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ACTOS DO PODER EXECUTIVO SECRETARIAS DE ESTADOSIJMMARIO

DECRETO N. 3.751—DE 24 DE AGOSTO DE 1900

Abre ao Ministerio da Guerra o credito extraor.
dinario da quantia de 711:910$750 para paga.
mento de trabalhos realizados em 1890 na forta-
leza da Lago

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização con-
ferida pelo decreto legistativo n. de
hoje datado, resolvo abrir ao Ministerio da
Guerra o credito extraordinario da quantia
de reis 714:910$750 para pagamento de tra-
balhos realizados no exercicio de 1899 na
fortaleza da Lage.

Capital Federal, 24 de agosto de 1900,
12° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

J. N. de Medeiros Mala.

Ministerio da Guerra
Por decretos de 24 do corrente:
Foi classificado na 4° companhia do 2° ba-

talhão de infantaria o capitão José Aniano
Bezerra Cavalcanti, por ter revertido do
quadro extranumerario para o ordinario.

Foram promovidos a tenentes, na arma
de eavallaria, o alferes Antonio Rodrigues de
Oliveira Junqueira, por antiguidade, e na de
infantaria, o alferes Thomaz Epiphauio Gui-
marães, por estudos.

Foi reformado o capitão aggregado
arma de artilharia Francisco Xavier de Alen-
castro Araujo, do accordo com a lei n. 648,
de 18 de agosto de 1852, e resolução de 1 de
abril de 1871, visto haver permanecido por
um anuo na 2° classe do exercito e ter sido
em nova inspecção julgado soirrer de mo-
!estia incuravel que o torna incapaz do ser-
viço do mesmo exercito.

— Foram transferidos:
Para a 2° classe do exercito, ficando aggre-

gados ás armas a que pertencem o C' te-
nente do 2° regimento de artilharia José
Joaquim de Sá e Benevides e o alferes do
34° batalhão de infantaria Pedro Cavalcante
de Albuquerque, de accordo com a resolução
de 1 de abril de 1871 ; e o 20 tenente do 43
batalhão daquella arma Armando de Ber.
rede, de aecordo com o motivo 2° do § 1° do
art. 2° do decreto n. 260, de 1 de dezembro
de 1841, visto terem sido, os dous primeiros,
julgados em inspecções de saude sofrrerem de
molestias incuraveis que os tornam incapa-
zes do serviço do mesmo exercito, e achar•se
o ultimo com molestia continuada por mais
de um anno, a qual o impossibilita de con-
tinuar no serviço activo ;

Para a 4a bateria do 1 0 regimento de ar-
tilharia o capitão da 1' bateria do 4° regi-
mento da mesma arma Alfredo Leyraud, e
para a 1 bateria deste regimento o capitão
da 4a bateria daquelle João Antonio de Oli-
veira Valia

Para ajudante do 70 batalhão de infantaria,
o capitão da 4° companhia do 9° batalhão da
referi ia arma Julio Casar Gomes da Silva, e
para a 4° companhia deste batalhão o capitão
ajudante daquelle Antonio da Camara Ta-
vares.

Ministerio da Justiça e Negociou
Interiores

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi prorogada, por mais um mez, sem ven-
cimentos, a licença em cujo goso se acha,
para tratar de seus interesses, o professor da
Escola Nacional de Balias Artes Rodolpho
Bernardelli.

—Remetteu-se ao director da Faculdade de
Direito de S. Paulo a portaria que concedeu
tres mezes de licença ao lente substituto
Raphael Corrêa da Silva Sobrinho.

POLICIA DO DISTRITO FEDERAL

Por acto de 25 do corrente, foi exonerado, a
pedido, o cidadão Pauline Severiano Pereira *
da Cruz, do cargo de 1" supplente de dele-
gado da 5° circumscripção suburbana.

Ministerio da Fazenda
Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro
P. S. Nicolson & Comp., agentes da Com-

panhia de Mineração The St. John d'El-Rey
Mininq C' , ., Limited, pedindo para despachar
livre de direitos, na Alfandega. desta Capital,
o material de custeio importado para o ser-
viço da referida companhia.— O art. 19 do
regulamento expedido com o decreto n. 3.564,
de 22 de janeiro do corrente anuo, determina
que a estampilha sja inutilizada com a data
e a assignatura, escriptas parte no papel e
parte no seno. de modo que uma e outra
fiquem lançadas p;n^ cima da mesma estam-
pilha. Os documentos, portanto, em que a
estampilha é collocada sobre a data e a assi-
gnatura depois de escriptas estas, evidente-
mente não estão sellados pela terma deter-
minada no mencionado artigo. Nestas con-
dições ficam taes documentos sujeitos á pena
do art. 50 do regulamento citado. Expeça-se
circular e autorize-se o despacho depois de
pago o sello devido dos documentos.

DECRETO N. 680 —DE 24 DE AGOSTO DE 1900
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministerio

da Guerra o credito extraordinario da quantia
de 711:91O5750 para pagamento de trabalhos
realizados no exercido de 1899 na fortaleza da
',age

O Presidente da Repnblica dos Estados
Unidos do Brazil

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu sancciono a resolução seguinte:

Artigo unico. Fica o Poder Executivo auto-
rizado a abrir ao Ministerio da Guerra, o
credito extraordinario de 714:910$750 para
pagamento de trabalhos já realizados no
exercicio de 1899 na fortaleza da Lago,
fazendo as necessarias operações e revogadas
Os disposições em contrario.

Capital Federa1,24 de agosto de 1900, 12° da
Republ ice.

•
M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

1. N. de Medeiros 3fallet.
•

Expediente de 24 de agosto de 1900

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o general commandante da
brigada policial, em referencia ao officio de
21 do corrente mez, a providenciar sobre a
baixa do serviço do soldado Ornar da Camara
Brazil, mediante a apresentação do substi-
tuto idoneo e indemnizando a Fazenda Na- .
cional do que estiver a dever-lhe.

1-Remetteram-se:
Ao presidente do Supremo Tribunal Militar,

afim de ser julgado em superior e ultima
instancia, o processo instaurado contra o sol.
dado da brigada policial Agostinho Teixeira

Ao general commandante da brigada poli-
cial, para os fins convenientes, os processos
julgados pelo Supremo Tribunal Militar e
relativos aos soldados João José de Lacerda
e João Barbosa da Fontoura.
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mim Virgilio Gonçalves Torres, quarto es-
cripturario da A lfandega deste Estado, ser-
vindo de escrivão,que o eacrevi.-(Assignados)
M- Muller.—Manoel de Hollanda Be-
zerra de Mello.—Virgilio Gonçalves Torres.

E eu, Virgilio Gonçalves Torres, quarto
escripturario da Alfandega de Pernambuco,
extrahi a presente cópia aos dous de junho
de mil e novecentos.

Conforme. —Os 2as escriturarios, Ulysses
Fragoso de Albuquerque.—Joaquim dos Reis
Lisboa.

Provedor e mesarios do Hospital da Santa
Casa de Pelotas, pedindo_ por, seus procura-
dores, restituição de -documentos.— Resti-
tuam-se, mediante recibo, havendo pro-
curação.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Dia 25 de agosto de 1900

Expediente do Sr. director:
A' Delegacia Fiscal em S. Paulo:

e 238 do Codigo Penal, são cousas indispen- •
soveis os elementos de diligencias de ordem
administrativa, porque nelles é que a admi-
nistração superior se funda para deliberar
sobre a apuração da mesma responsabilidade
perante a competente autoridade judiciaria,
e no que, em especial, respeita a empregados
de Fazenda, o assumpto'aclia-se precisamente
regulado no decreto n. 736, art. 26, § 60
com que está de inteira harmonia o art. 24,
lettra c, do'decreto n. 848, de 1 1 de outubro
de 1890, - quando dispõe que ao procurador
seccional compete acumprir as ordens do Go-
verno da Republica, relativas ao exercicio de
suas funcções, etc.»'

AO Em. Sr. Ministro da Fazenda apre-
sentarei, ern original, o vosso officio, dando
assim o isento testemunho que nelle in-
vocaes.	 -

Talvez S. Ex. vos queira chamar á sua
presença para o convencerdes pessoalmente
de que é «roubo audacioso» e não desfalque
aquilo subtracção.

Sande e fraternidade. —Ao cidadão coronel
Dr. Alexandre de Souza Pereira do Carmo.
muito digno delegado fiscal.

(Assignado) H. Jansen .31-uller, inspector
do Fazenda.

E eu Cesario Bruno de Oliveira Saldanha
sergento da força de guardas da Alfandega,
de Pernambuco, extrahi a presente cópia aos
cinco dias do mez de junho de mil nove-
centos. •

Confere com o original.'—Os 20e escriptu-
rerios, Joaquim dos Reis Lisboa.— Ulysse's
Fragoso de Albuguerque.

-
Folhas 142—Cópia,—Auto de perguntas fei-

tas ao guarda da Alfandega- de Pernambuco
Manoel de Hollanda Bezerra de Mello.

Aos dezesete dias do mez de abril de Mil e,
novecentos, nesta Delegacia Fiscal, perante o'
inspector de Fazenda Manoel Jansen Muller,'
em commissão neste 'Estado, compareceu o
guarda da Alfandega deste Estado Manoel de
Hamada Bezerra de Mello,e foi inquerido. pelo
mesmo inspector de Fazenda Manoel Jansen
Muller sobre a subtracção verificada no dia
dons de abril corrente, de dinheiros existen-
tes na pagadoria desta Delegacia Fiscal.

Perguntado qual. o seu nume, idade, natu-
ralidade, estado e profissão.

Respondeu chamar:se Manoel de Hollanda
Bezerra de Mello, Com cincoenta e cinco annos
de ,idade, natural deste Estado, casado e
e empregado na Alfandega deste Estado como
guarda.	 •	 •

Perguntado o que sabe acerca do jogo de
bichos exercido pelo fiel da pagadoria João
Flaviano de Carvalho, e sobre a compra de
duas mercearias e um cavallo de sella, feita
pelo mesmo fiel.
• Respondeu que ouviu dizer que o fiel João
Flaviano de Carvalho possue duas mercea-
rias e que comprou por um conto de reis um
cavallo de sella, que deu de presente ao
Dr. Pereira do Carmo, delegado fiscal. -

Perguntado que sabe sobre dinheiros que
emprestava o referido fiel.

Respondeu que o dito fiel emprestava, di-
nheiros a juros e que elle respondente, por
mais de uma vez, tomou quantias em em-
préstirim ao mesmo fiel, mediante o juro de
vinte por cento, os quaes eram pagos logo
no inez seguinte por desconto feito por °oca-
sião do pagamento deite respondente, como
guarda -da alfandega., 	 •

Pergiátado de quem ouviu aquella refe-
rencia de compra de mercearias e de cavallo
de sella.

Respondeu que' a compra das " mercearias
foi ultimamente noticiada nos jornaes e á do
cavallo de • sella, elle respondente ouviu do
guarda Caroline da Silva, em presença dos
guardas Atalho Furtado, Manoel Torres, Pi-
mento' e outras pessoas, cujos nomes não lhe
occorrern. .

Nada mais disse, nem lhe foi perguntado,
pelo . que se deu por findo o presente auto
que vae assingnado pelo inspector de Fazenda
Manoel Jansen Muller, pelo respondente Ma-
noel de Hollanda Bezerra de Mello e por

N. 112—Declaro-vos, para os devidos effei-
jos, que o Sr. Ministro, tendo presente o re•
curso encaminhado com o vosso officio n. 70,
de 19 do mez proximo findo, e interposto
por Abraham Forhart do acto da Alfandega,
de Santos impondo-lhe a multa de direitos em
dobro das mercadorias contidas em tres vo-
lumes que • o recorrente trouxe entre os de
sua bagagem, no vapor francez Les Andes,
entrado naquelle porto em 24 de maio ul-
timo, e submetteu a despacho pela nota
.n. 12.664, desse mesmo mez, resolveu, por
(despacho de 22, de accordo com o•parecer
emittido pelo Conselho de Fazenda, em
sessão de 14 do corrente, dar provimento ao
dito recurso, nos termos do art. 392 da Con-
solidação das Leis das Alfandegas e Mesas de
Rendas, visto não ter havido fraude e hão
serem applicaveis ao caso as disposicões dos
•arts. 18 e 19 do decreto n. 3.529, de 15 de
dezembro do 1899, nas quaes se baseou o acto
recorrido.

N. 113s.--Declaro-vos, para os devidos effei-
tos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
raquerimento encaminhado com o vosso offi-
cio n. 159, de 13 'dezetabro do sono proximo
findo, e DO qual a S. Paulo Railway Company,
limitai, pediu reconsideração do despacho
constante da ordem desta directoria, n. 145,
do 31 de outubro daquelle anno, pelo qual
foi negado provimento • ao recurso interposto
pela referida companhia do acto da Alfand.ega
de Santos, que • sujeitou á taxa de 80 reis do
art. 756 da Tarifa então vigente, as panei-
linhas ou coxins para assentar trilhos que a
recorrente submettera a despacho pela nota
n. 2.294, de janeiro de 1898, para pagar a
taxa de 15 reis do-mesmo art. 756 e nota
103° — resolveu, por despacho de 24 do cor-
rente mez, de accordo com o parecer emit-
tido pelo Conselho de Fazenda, era sessão de
26 de junho ultimo,. deferir o dito requeri-
mento á vista da decisão a que se refere a
ordem n. 91, de .23 de 'baio do :corrente
anno, expedida á Alfandega do Rio de Ja-
neiro:
• —A' Delegacia Fiscal em Goyazi_

N. 10—Em resposta ao vosso officio n. 17,
de 16 do junho ultimo,' communico-vos, para
03 devidos fins, que o Sr. Ministro, por des-
pacho de 17 do corrente mez, resolveu appro-
var o vosso acto, acceitando o offerecimento
do juiz federal na secção' desse Estado do
escrivão do mesmo juizo 'para encarregar-se
da liquidação da divida'activa.: ---

Folhas 14I—Cópia —N. 195— Serviço de
inspecção do Ministerio da Fazenda. Recife,
17 de abril de 1900. •	 • ,

Escapa á minha comprehensão o que ex-
pendeis, como explicação, em oficio n: 31 de

•hontem, sobre os dous topicos do meu oficio
n. 191, referenteá á subtracção de dinheiros
no cofre da pagadoria.

Entretanto, não é de mais :que -Ou vos
' lembre que, tratando-se de responsabilidade

• de empregados publicos, definida nos arts.207
f

RELATORIO DO INQUERITO E OUTRAS DILIGENCIAS
SOBRE A SUBTRACÇÃO , DE 194:241$712, NA
DELEGACIA FISCAL, EM PERNAMBUCO, APRE-

- SENTADO AO SR. DIRECTOR DO EXPEDIENTE E
INSPECÇÃO DE FAZENDA DO THESOURO FEDERAL
PELO INSPECTOR DE FAZENDA MANOEL "NSEN

MULLER	 ,	 •
(Continuação)

•

Folhas 144 — Cópia — Auto de	 s
feitas ao guarda da Alfandega do Estado de
Pernambuco Caroline Irineu Dias da Silva.

Aos dezesete dias de abril de mil e
novecentos, nesta Delegacia Fiscal, perante o
inspector de Fazenda Manoel Jansen Muller,
em commissão neste Estado, compareceu o
guarda da Alfandega deste Estado Caroline
Irineu Dias da Silva, e passou a ser inque-
rido pelo mesmo inspector de Fazenda Ma-
noel Jansen Muller sobre a subtracção veri-
ficada no dia dous de abril corrente, de
dinheiros existentes na pagadoria desta De-,
legacia Fiscal.

.Perguntado qual o seu nome, idade, natu-
ralidade, estado e profissão.

Respondeu se chamar-se Caroline Irineu
Dias da Silva, com , vinte e um annos de
idade, natural do Estado, solteiro e empre-
gado na Alfandega deste Estado como 'guarda.

Perguntado si confirma a referencia que ,
lhe faz o guarda Manoel de Hollanda Be-
zerra de Mello sobre a compra de um ca-
vallo de sella, effectuada pelo fiel da paga-
doria João Flaviano de Carvalho.
•Respondeu que, achando-se em serviço no

segundo posto fiscal no dia quatro de feve-
reiro ultimo com os companheiros Abilio
Furtado, Carlos Pimento', Manoel Torres e
outros veiu a proposito fallar-se sobre a
demora do pagamento da guarda-mona, re- •
lativo ao mez de janeiro, e um dos compa-
nheiros lembrou a conveoiencia de dirigir-se
ao Sr. inspector na alfandega uma repre-
sentação para ser feito o referido pagamento,
e elle respondente disse não haver necessi-
dade dessa representação porque o paga-
mento se tinha de fazer no dia seguinte; que
outro companheiro foliou então em uma re-
clamação pelos jornaes, ao que respondeu_s_i
um dos marinheiros que isso seria inutil,
porque o delegado nada fazia ao fiel da pa-
gadoria, de quem era amigo, e, pouco havia,
tinha recebido de presente um cavallo de
sella.

Perguntado qual foi o marinheiro que
faltou em cavallo de sela.

Respondeu que foi o de nome Herminio de
Mello.

Nada mais disse nem lhe foi perguntado,'
pelo que se deu por findo o'. presente auto,
que vae assignado pelo inspector de Fazeinda
Manoel Jansen Muller, pelo respondente !Ca-
rolino trinou Dias da Silva e por mim Vir=
gilio Gonçalves Torres, quarto escripturario
da Alfandega deste Estado, servindo de escri-
vão, que o escrevi.—M. Jansen Muller.—
Carolino Irineo Dias da Silva. — Virgilio
Gonçalves Torres. E eu, Virgilio Gonçalves
Torres, quarto escripturario da Alfandega de
Pernambuco, extrahi a presente cópia aos
dons de junho de mil e novecentos. •

Conforme.—Os 2os escripturarios; Ulysses
Fragoso de Albuguerque.—Joaquim dos-Reis
Lisboa.

Folhas n . 196—Cópia —N. 196—Ser v iço de
Inspecção do Ministerio da Fazenda—Recife,
17 de abril de 1900.

Não obstante as ponderações que fazeis em
officio numero cincoenta e deus, de boje, em
resposta ao que vos dirigi sob numero cento—...-
e noventa e ires, cabe-me declarar-vos que,
no estado em que ainda se acha a questão
referente á subtracção de dinheiros do co-
fre • da pagadoria da repartição a vosso
cargo, na importançia de cento e noventa ,
e quatro contos duzentos quarenta e dous
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mil setecentos e doze reis que, segundo
a demonstração organizada pelo escrivão da
mesma pagadoria, devia existir no cofre no
dia trinta e um de março ultimo,. não deve
ser feita a deducção da quantia de um conto
quinhentos e trinta Cinco mil reis encontrada
no armazem numero cinco da •alfandega nas
condições descriptas em vosso citado officio
uumero trinta e dous.

Convém, pois, que providencieis no sentido
de ser feito um additamento á portaria nu-
mero quarenta o nove de dez do corrente,
pela qual mandastes intimar o fiel do paga-
dor João Flaviano de Carvalho, para entrar
com a quantia de cento e noventa e dous
contos setecentos e sete mil setecentos e doze
reis em vez de cento e noventa e quatro con-
tos e-" duzentos e quarenta does mil sete centos
e doze reis attento ao fim com que a lei parece
ter restabelecido o prazo razoavel para o reco-

' lhimento de alcances, cabe-me lembrar-vos
que seria conveniente prorogar o de oito dias

- que marcastes áquelle responsavel. .
Saudo e fraternidade.—Ao Illustre Sr. Dr.

Alexandre de Souza Pereira doCarmo, muito
digno delegado fiscal.—.11/. Jansen Multei. , in-
spector de Fazenda.

Confere.—Os 2° , escripturarios, Joaquim
dos Reis Lizboa.—Ulysses Fragoso de 'Albu-
querque.

Ministerio da Marinha
Por portarias de 25 de agosto concedeu-se

licença por um mez ao cornmissario de 4 a classe
Coser Coutinho da Fonseca Tamoyo e ao es•
crevente de 2a classe Henrique da Silva
Soares, para tratarem de sua sande onde lhes
convier, sendo°, este em prorogação.

• Expediente de 20 de agosto de 1900

Ao Ministerio da Fazenda:
Pedindo que informe o que occorre a

speito dos credites solicitados nos avisos
ns. 1.720,de 23 de setembro do anno passado,
e n. 41, de 11 de janeiro ultimo, visto haver
o- fiscal da Promptificação do encouraçado
Floriano reclamado providencias sobre a con-
cessão dos ditos credites.

Solicitando expedição de ordem afim de que
á Delegacia Fiscal do Thesouro Federal np

_ Estado de Santa Catherine seja concedido o
•credito de 150$, que alli se torna: neeessario
para despezas deste Ministerio.— Communi-
cou-se á citada delegacia e á contadoria.

—Ao Tribunal de Contas; declarando.
Que o credito de 300$, pedido por aviso de

19 de julho ultimo para a Alfandega da ci-
dade do Rio Grande do Sul, por conta da
verba —Força Naval— destina-se a expe-
diente..

-Ter-se feito no livre competente a corre-
cção do equivoco havido no termo de transfe•
vencia a, Gonçalves Castro & Comp., do con-
tracto celebrado com Rocha Teixeira & Comp.,
em 29 de dezembro de 1890, o qual no dito
termo foi citado como sendo de 21 de de-
zembro.

—Ao chefe do Estado Maior General da
Armada :

Declarando que, nos termos do aviso do 31
de outubro do anuo passado, que prohibe o
fornecimento de louç I fora dos casos nelle
previstos, não póde ser autorizado o suppri-
mento requisitado pelo cruzador-torpedeiro
Tymbira, no pedido que transmittiu com o
officio de 4 do corrente.
• — Ao chefe do Commissariado Geral da
Armada. autorizando a Mandar fornecer á
Escola do Aprendizes Marinheiros do Estado
das Alageas, as peças de fardamento con-
stantes stlo ped:do que ora lhe é enviado.—
Communicou-se ao quartel general.

Ao capitão de fragata Duarte Iluet de.
Bacellar Pinto Guedes — Tentou -- Autori-
zando a receber, independentemente do as-

IMARLO

sentaraento da artilharia, o encouraçado
Inoriano,em construeção na companhia Forges:
et Chantiêr de la 211editerrande, visto não'
ter a casa Armstrong promptificado ainda
aquelle armamento; não devendo, porém, ter
legar o recebimento sem que a dita compa-
nhia se responsabilise, mediante termo la-
vrado com os requisitos legaes,, por qualquer
defeito que manifeste o navio por occasião de
.experimentar-se a mesma artilharia.

— Ao eonsul geral do Brazil em • Monte-
video, autorizando a mandar realizar os con-
certos de que precisa, a , boia da amarração
que alli possue a armada nacional, pelo preço
de 49 pesos ouro; de áccordo com a proposta
apresentada pelo pratico 20 tenente José
Rolou; podendo fazer o competente saque; na
forma da lei, para °ocorrer a semelhante
despeza.—Deusse conhecimento á Contadoria.
--Ao Quar:el General; ', declarando que,

tendo-se resolvido, 'por,- telegramma ,expe-
dido ao director da Escola de Machinistas e
Pilotos do Estado do Pará,ent 13 do mez fin-
do, não -serem alli adenittidos a exame os
candidatos á carta de piloto sem a indispen-
savel apresentação de derrotas,não póde ser
attendido o requerimento em que o aju-
dante . de machinista guarda-marinha Luiz
Margarido Rangel, destacado na flotilha do
Amazonas, pede licença para prestar exame
de praticagem, com dispensa daquella
exigeneia.

—Ao Arsenal do Rio, concedendo ao ope-
rario Odorico de'Bittencourt a gratificação
addicional de 20 0/s; sobre - seus vencimentos,
a que se refere a terceira observação da ta-
bella n. 3 das que baixaram com o decreto
n. .240, de 13 de dezembro de 1894; visto con-
tar mais de vinte annos • de serviço.—Com-
municou-se á Contadoria.

—A' Capitania do Piauhy,' declarando, que,,
por acharem-se já bastante oneradas as ver-
bas do actual orçamento, convém-aguardar o
futuro exercido para se resolver acerca da
concessão do credito, que solicitou, ria impor-
tancia de 2:780$, afim de attender a con-
strucção do um telheiro, para abrigo das
embarcações, e aos concertos necessarios ao
lanchão do soccorros e escaler de seis remos
dessa Capitania. 	 •

ar,23

da Republica, o ao tenente -coronel José Lopes .
da Costa Moreira 58$064, tambem do alugue/
relativo a 10 dias do dito .moz, da casa n.83'
da rua Itapirri,,occupada pelo, oommandante
do 24° batalhão de infantaria ; 	 •

De 5:003$599 a Antonio dos Santos Rocha.
por fornecimentos feitos em 1898, ao Arsenal
de Guerra de Porto Alegre.

— .Ao Sr: Ministro da Industrie, Viação
e. Obras Publicas, pedindo geie seja dispen-
sado da pratica, em que se acha na Repar-
tição Geral dos Telegraplios e apresentado
ao Chefe do Estado Maior do . Exercito, o
tenente de infanteria Julio ' Canavarro do
Negreiros Mello, visto haver terminado o
prazo de seis mezes, fixado para tal pratica.
-=Communicciu-se ao referido Chefe do Es-
tado-Maior.

— Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo, para que possa, ser, tomado em consi-
deração, o requerimento em citie o alferes
reformado do exercito Soáquim Severo Bispo
pede a expedição de sua patente de reforetia.

—Ao Intendente Geral da 'Guerra:
Declarando que é fixado em 1$525 o vItIor

da etapa, durante o actual semestre, para as
praças do 1° batalhão de engenharia, ficando
nessa parte sem effeito o avizo n. 333 dê 7
do junho findo.—Communicou-se ao 'Estada-
maior do Exercito.

Mandorido forn'ecer ao Commando do 40 •
(Estria° militar os artigos mencionados no
pedido que se remette.

Director Geral do Saude, autorizando
a applicar os saldos dos conselhos economi-
cos dos hospitaes e enfermarias militares, de
conformidade com o disposto no art. 88 do
Regulamento da respectiva Direcção, á des-
peza que' se terá de fazer com o trabalho de
limpeza e com a conservação do instrumental
cirurgia.° existente na dita Direcção, em
vista do que expõe em oficio n. 1.471, do 10
do corrente.

• — Ao Commandante do Cellegio Militar,
remettendo para que seja duvido o Couselho
de lnstrucção, deus exemplares do Tratado .
de arithmetica elementar, cuja adopção no
mesmo collegio e nas Escolas reginientaes do
Exercito pede o professor AlVaro Mala..

•—Ao chefe do Estado-Maior do Oxereito:Ministerio da Guerra
Por portaria de 24 corrente, concedeu-se ao

Dr.'João de Araujo Aragão Bulcão a dis-
pensa que pediu do legar de medico-adjunto
do exercito na geo,rniçao do Estado do Rio
Grande do Sul.

• Expediente de 20 de, agosto de 1900

Ao Sr. Ministro da Fazenda :
Solicitando providencias para que na es-

eriptura de venda do edificio em que func.'
cionou a antiga Fabrica de S. Lazaro se
realizem as rectificações indicadas no officio
que, por copia, se remette. : II. 557, de Ode
corrente da Direcção Geral de Engenharia,
dadas as indisPensaveis explicações por quem
competir e pondo-se .R mesma escriptura de
accordo com a planta que a acompanhou por
oecasião de se fazer acquisição dos 'respe-
ctivos terrenos.

Pedindo pagamento, no Thesetiro Fe-
deral, das seguintes quantias :

De 42:068$426, de fornecimentos feitos a°
Ministerio da Guerra no actual e,xereicio,
sendo : a Antonio Pereira Soares 68$; a
Fonseca Santos & Comp 14$600; a Franklin
Candido Mesquita 36$; a Gotloy Fernandes
.& Comp. 42$ • a Ludolf & "Ludolf 480$; a
Luiz Martins Lopes 364 ; a Narciso & Comp.
135$900 ; a Alaphilippe. Cathiard & 4:324$320s
a Arena Irmãos 36:028$906 e a Azevedo Al-
vos & Carvalho 578$700.
• De 308$064, sendo a Alfredo Ferreira da
Gama Carvalho 250$000, do aluguel corres-
pondente ao ii.ez rindo da parte terrea do
predio n. 70 da rua Silveira Martins occu-
pada pela guarda do Palacio	 Presideácia

Agosto -- 1900

Coneedendo:
Troca, --de corpos entre si, conforme pedem,

aos alferes Jeronimo do Costa Leite, do 1° re-
gimento de.cavallaria e-Antonio Rodrigues do
Oliveira Junqueira do 2°.

O quartel do 5° batalhão de artilharia, por
menagem, ao soldado do dito corpo, Ismael
Francisco Ferreira dos Santos, que se acha
preso réspondendo a conselho

Declarando, para os fins convenientes, que
o desligamento do alferes ,do 27' batalhão de
infantaria Augusto Hyppolito de Medeiros,
da extincta -Escola Militar desta Capital, em
5 de agosto de 1895, deve ser considerado de
accordo o disposto no art. 55 do regulamento,
de 12 de abril de 1890, éntão em vigor, visto
ter sido motivado por molestia da qual esteve
em tratamento no Hospital Central do Exer-
eito.—Communicou-se ao commandante da •
Escola Preparatoria e de Tactie.ado ltealengo.

Mandando:'
Colocar o coronel Eugenio Augusto de

Mello no almanack do Ministerlo da, Guerra,
acima dos coronesi Braz Abrantes o João
Cesar de Sampaio, por isso que a licença de
30 dias concedida aquele °Melai em 23 de
dezembro de 1895, -para tratar de negocies
do seu interesse, é descontada semente para
a reforma, de accordo com as resoluções de
16 do dezembro de 1893 e 22 do dezembro.

'de 1899.
Incluir no Azylo dos Invalides da Patria o

20 sargento reformado do Exercito Viriato
Nines do Mello e o soldado do 360 batalhão .
de infantaria João Francisco do Nascimento,-
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conforme pedem, e em vista do termo das
inspecções de saude a que se submetteram,
permittindo-se aoe primeiro continuar a re-
sidir no Estado do Ceará.,

Declarar:

Ao ' commandante do 6° districto militar
que o Ministerio de Justiça e Negocies Inte-
riores já se dirigiu ao Presidente do Estado
do Rio Grande do Sul sobre a inconveniencia
de serem designados 'estabelecimentos mili-

• tares, como o Arsenal de Guerra, para nelles
se executarem trabalhos eleitoraes e que,

, quanto á eleição dos dous empregados da-
quolle Arsenal para fazerem parte de urna
commissão do alistamento eleitoral, não pre-
valece a lei n. 35 de 26 de janeiro de 1892 e
sim a lei estadual n. 18 de 12 de janeiro
-de 1897, que deve ser observada.— Commu-
nicou-se ao dito Ministerio.

Ém ordem do dia da Repartição a seu
cargo que a data do nascimento do alferes
lio 380 batalhão do infantaria Agapito Fabio
.de Oliveira Luttgard é de 18 de fevereiro
-de 1866, conforme consta da respectiva cer-
tidão que apresentou em 20 de julho de 1889,
o que se verifica de sua fé de officio, e não
de 1865 como foi nesta consignado, devendo
contar-se, por ter sido aprendiz artifice, de
18 de fevereiro de 1882; em clue completou
16 aniles de idade, a data de sua primeira
praça.

Permittindo ao alferes do 13° regimento de
cavallaria, Ascendino José Jorge gosar no Es-
tado de Sergipe, a licença de 90 dias que
Obteve para tratamento de sande.

Transferindo na arma de infantarias
Para o 14° batalhão o alferes do 5°, Fran-

cisco Laurentino Pereira Carvalho ;
Para o 16° batalhão, o alferes do 38°, Fran-

cisco Nablico.

Ministerio da. Guerra-- Rio de Janeiro, 20
de Agosto do 1900— N. 88.

Sr. Director Geral de Sande .—Declaro-vos
que ao tenente honorario do Exercito José
Dias de Almeida, porteiro do Hospital'Militar
Provisorio do Andarahy deve ser fornecida a
alimentação a que se refere o art. 48 do re-
gulamento dessa Direcção, a exemplo do que
se puatica em relação ao medico e pharma-
ceutico de dia, visto não ter o mesmo porteiro

• substituto a auxilial-o, e, portanto, ser inse-
parável do Estabelecimento.

Saude e fraternidade.— J; 2V. de Medeiros
• Mallet.

• Dia:21

Ack chefe do Estado Maior do Exercito,-
- mandando archiver o processo de conselho
de inquirição a. que foi submettido o alferes

• do $9°. batalhão de ,infantaria João Evange-
•',1ista da Costa para 'se verificar o mão com-
' Pártamento habitual de que fora accusado,
' visto rião,estar facto Concludentemente Pro-
'vívlo,devendo'Ser posto em liberdade o mui°
al feres . _

"	 Ao cOmniandante da Escola Preparatoria
• e de Tactica do Realengo, , mandando trancar

a matricula do alumno -José Teixeira Cam-
,• pos, conforme pede este alumno.—Commu-

- nicou-se ao chefe do Estado Maior do Exer-
.- cito.

— Ao intendente geral da gderra:

Declarando:

Para que o faça constar ao commandante
do 3° districto militar, que, para poder o
Ministerio da Fazenda liquidar a aposenta-
doria concedida ao mestre da &Unia do ex-

` tincto Arsenal de Guerra do Estado da Bahia
• Marcellino Martins Capella, torna-se flocos-

cario que seja elle novamente inspeccionado

de saude pela junta militar, a qual , deverá
mencionar no respectivo termo si está ou não
invalido, e que o mesmo funecionorio apre-
sente outra certidão de seu tempo de serviço,
discriminando os dias de trabalho em cada
anuo, como operario e o penedo de serviço
como mestre, licenças obtidas e faltas justifi-
cadas ou não ; •

Que são approvadasi•-, :as propostas- apreseis=
tadas por João Demans para o fornecimento
ao Ministerio da Guerra de 300 cavallos e
20 eguas, ao, preço de 320$ estás e 364 aguei-,
les (cada um), e por Francisco da Silveira
Machado, Para o de 30 muares, ao preço de
335$ cada um. _

Mandando fornecer ao l s batalhão de enge-
nharia 15 Cintar -66S', de couro preto enverni-
zado e 15 Ospadins bbinbainha de couro, para
musicos, e12 Cabeçadas de prisão com- corda
de linho.

• _ •
— Ao director do, Arsenal de Guerra desta

Capital, mandando preparar no dito arsenal
sete tripedes para nivel de Starh oreis de
accordo com o'modelo que será apresentado
, pelo Ministerio dás Relações Exteriores, con-
forme Pede o mesmo ministerio. 	 •

.	 i

Requerimentos despachzdos

•Syndicos àa Companhia Lloyd Brasileiro.
Compareçam na l a secção desta Directoria

Geral.

Exame pr èvio

•
Engenheiro civil Henrique de Salusse

Lussac Filho, pedindo privilegio para sua
invenção do systema do plano, denominado
«Fisc-System -para fiscalisação de tramway
de tracção animal, a Vapor, electrica, ar

, comprimido, isntómatica e outros desta espe-

cie de rede de viação.— Compareça nesta Se-
cretaria de Estado no dia 27 do corrente á
1 hora da tsrde.

Ministerio da Industrie, Viação e Obras
Publicas —Directoria Geral de Obras e Viação
- la secção — N. 4 — Rio de Janeiro, 25 de-
agosto de 1900.

Sr. presidente do Estado de Minas Geraks
— Em• officio de 3 do corrente e á vista de
resolução do Ministerio, ora a meu cargo, con-
tida em aviso de 13 de julho findo, solicitastes
providencias no sentido de ser a directoria
da Estrada de Ferro Central do Brazil auto-
rizada a cobrar em todas as estações da
mesma via-ferrea o sello de que trata a
tabella B, § 4°, n 4 do regulamento do solto
desse Estado, annexa ao decreto n. 1.:81, de
25 de abril deste anno, isto é, a 200 reis de,
estampilhas pelas primeiras vias das notas de
expedição pelas quaes se fizerem despachos
de qualquer natureza nas estações cio arreca-
dação.»	 •	 •

Em solucão, declaro que não dado annuir
ao pedido dessa presidencia, apezar das con-
siderações feitas no citado oficio, pois que á
divergencia, existente com relação ao imposto
de que,se trata, provem de considerar esse
Estado ae estações daquella estrada como do
arrecadação estadual, e o Governo da União
'reputsal-as como dependencias de uma repar-
tição federal.

Nestas condições, pois, resolvo manter a
doutrina constante do mencionado aviso de
13 de julho ultimo.

Saude e fraternidade.—Alfredo Maia.

— Declarou-se ao engenheiro fiscal da
Estrada do Ferro de Porto Alegre a Urugua-
yana, ter sido approvada a tomada de contas
da construcção do trecho de S. Sebastião a
S. Gabriel, do prolongamento da mesma es-
trada, contractado com a Companhia arren-
dataria dessa ferro-via e correspondente ao
segundo semestre do anno passado.

Communicou-se ao fiscal da Estrada de
Ferro Tramroad de .Nazareth, ter sido ap-
provada a tomada de contas do 1° semestre
deste anno, concernente á mesma estrada.

— Declarou-se ao engenheiro fiscal da Es-
trada de Ferro de Baturité que ficam appro-
vedas as contas- correspondentes ao segundo
anno do arrendamento da mesma estrada,'
visto como estão de accordo com as disposi-
ções do respectivo contracto e foram julgadas
boas pela competente junta apuradora, con-
vindo que aquelle fiscal intime o arrenda-
tario, a recolher aos cofres da União a impor-
tancia de 67:0964316, diferença proveniente
de ter a renda attin,gido a mais de 1.000:000$,
conforme o estatuido na clausula 8s do and-
dido contracto, e bem assim a de 7:046$871,
quota de 1 °/, sobre a renda bruta do 2° se-
mestre do referido anno, de conformidade
Com o estabelecido na- clausula 30° do dito
eontracto.

— Declarou-se ao engenheiro fiscal Au

Obras Publicas do porto do Maranhão haver
o Ministerio da Fazenda provinciado sobre
a entrega do predio sito á rua do Sol n. 55,
naquelle Estado, para servir de escriptorio
da referida fiscalização.

• DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Requerimentos despachados

Antonio M. Jacintho Alvares Vieira, car-
teiro de 2a classe dos Correios do Districto
Federal, pedindo 30 dias de licença para tra-
tar de sua saude.—Concedo.

Luiz Gonzaga do Amaral, 2° oficial dos
Correios de S. Paulo, pedindo GO dias de li-
cença para; tratar de sua saude."-Concedo 30
dias'.

Pedro Leopoldino de Oliveira Martins,
carteiro de 1° classe dos Correios do District°
Federal, pedindo 90 dias de licença para tra-
tar de sua saude.—Concedo. , 	 •

Requerimentos despachados

Major Domingos Francisco. ,dé Oliveira Jun-
queira.—Não procede a reclásação,por contar
35 abrais, tres mezes e 22 dias.

Coronel Victerino dos Santos Silva.—Dê-se
a certidão.

Alumno Raul Emitir) Pereira da Silva,
Constancia da Silva Reis Neves e anspeçadu
João Antonio .—Indeferidos.

Ministorio da Industria, Viaçã,o
. Obras Publicas	 •

Directoria Geral da Industriai

Por portarias de 25 do corrente mez:
Foi prorogada por troa mezes, com os ven-

cimentos da lei, a licença em que se acha o
guarda-fio de l a classe da Repartição Geral
dos ,Telegraphos, Jate Francisco Ferreira,
para tratar de sua siaude ;

Foi demittido por abandono ' de . emprego o
telegraphista de 3° classe da mesma reparti-
ção, Asclepiades Alves da Silva Pereira, de
accordo com o art. 555 do regulamento.

Expediente de 25 de agosto de 1900

Informou-se ao Ministerio das Relaeões
Exteriores que o inspector da Repartição
Geral dos Telegrapbos, Joaquim da „Costa
Menii não- Ode prestar serviços na zona
onde Vem operar a comáissão de limites en-
tre q Brasil e a Republica Argentina, à vista
dó seu mau estado de sande..
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Ministerio das Relações Exteriores

Secção 3. a — N. 41 — Consulado Geral dos Estados Unidos do
Brazil em Portugal — Lisbôa, 14 de Julho de 1900.

Senhor Ministro — Em virtude do disposto no artigo 9 4 n

Con solidação Consular, cumpro o dever de transmittir-voá os oclusos
mappas do movimento commercial e maritimo ento

\.Republica e os deste Districto Consular no 1° qua rtel do-f4cretiVendtea Brazileiras .
anuo.

Saude e Fraternidade. — .7. Vieira da Silvrà, — Consul-Geral.
A Sua Exa. o Sr. Dr. Olyntho de Ma galhkes Ministro de Es-

t do das Relaçõ3s Exteriores.
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N. 4 — Mappa do movimento da navegação entre o Brazil e
Lisbea no 1° trimestre do anno de 1900

ENTRADA

'Consulado	 do Brazil em Lisboa, 31 de março de 1900.-1. Vieirc4gerat 
da Silva, consul
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PESO DIREITOS0/ QUAN	 E

PREÇOS

OU MEDIDA DE ALFANDEGA IMPORTADA
\Janeiro Fevereiro Março

litro div. 9.334 d'verSOS diversos diversos
kilos

—
4 reis

180 reis
16.738
2.398

idem
idem

idem
idem

200 reis 4.337 idem idem idem
div. 110,754 idem idem idem

10 réis 19.828 idem idem idem
5 reis 17.820 idem idem idem

vol. li vre
600 réis

1
106

—
diversos

—
diversos

—
diversos

k i los 1 real 36.676 idem idem idem
7 0/0 av. 3.900 idem idem idem
,4$500 56.923 idem idem idem
2 réis 7.448 idem idem idem

vol. 106 idem idem idem

GENEROS

Aguardente
Algodão 	
Café 	
Carne secca
Couros 	
Farinha 	
Madeira 	
MOeda 	
Moveis 	
Piassaba 	
Salsaparri I ha
Tabaco 	
Ticum
Diversos
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N. 5 — Preço corrente e quantidade dos generos importados do Brazii na praça de Lisboa, durante o J..> trimestre de 1600

Consulado geral do Brazil em Lisboa, 31 de março de 1900 — J. Vieira da Silva, consul geral.

N. 6 — Preço cerreute e quantidade dos generos exportados de Lisboa para o Brazil durante o i o trimestre de 1900 ,

GENEROS PESO
OU MEDIDA

DIREITOS
DE ALFANDEGA

QUANTIDADE
EXPORTADA 

,

PREÇOS

Janeiro Fevereiro Março

'
Aguardente 	 Litros 1 '/, % 	 26.679 Diversos 	 Antecedente..... Antecedente.
Alhos e cebolas 	 Kilos 	 » 250.145 25 a 35 reis 	 Idem 	 Idem.
Animaes 	 Unidade..	 .. Livre 	 2 Diversos 	   Idem • 	 Idem.
Azeite 	 Litros 	 »	 	 383.267 200 a 300 reis. Idem 	 Idem.
Bacalháo 	   Kilos . 	 1,5 % 	 1.900 Diversos 	 Idem 	 Idem.
Batata	 9 	 >>	 	  »	 	 156.500 20 a réis 	 Idem 	  Idem.
Cabos 	 Volumes.	 • >>	 	 410 Diversos 	 Idem  .	 • 	 Idem.
Cal 	 Kilos 	 » 409.923 Idem 	  Idem 	  Idem.
Calçado 	 Volumes.... 1 '/, % 	 25 Idem 	   Idem 	  Idem.
Cantaria e lagedo 	 »	 . »	 	 1.582 Idem 	  Idem	 ' Idem.
Carne 	 Kilos 	 »	 	 49.066 300 a 500 reis. Idem 	 Idem.
Cèra 	 Volumes... • »	 	 5 Diversos 	 Idem 	 - Idem.
Cereaes 	 Kilos 	 Livre 	 41.959 80 a 120 réis.... Idem 	 Idem.
Chapéos 	
Conservas 	 `	

Volumes.
Kilos 	

1 '/, 0/c, 	
>

3
359.499

Diversos.. 	
Idem 	

Idem 	
Idem 	 •

Idem.
Idem.

Couros  ' 	  Volumes 	 » , • 13 Idem 	  idem 	  Idem.
Drogas 	 Volumes.... » ,	 1.323 Idem..... 	  . Idem 	 Idem.
Especiarias 	 • Kilos. 	 >> 6.267 80 a 160 reis. Idem 	  Idem.
Farello 	 , 	
Ferragens 	

»	 	
	  Volumes 	

Z.

»
. 450

364
30 reis 	
Diversos 	

Idem 	
Idem 	
	  Idem.

Idem.
Fructas 	 Kilos 	 » 40.868 80 a 120 réis. ... Idem 	  Idem.
Legumes. 	 »	 	 »	 	 309.730 60 a 80 réis 	 Idem 	 Idem.
Livros e impressos 	 Volume 	 »	 	 441 Diversos 	 Idem	 • Idem.
Loucas e azulejos 	 »	 ..	 ,. » 2.547 Idem 	  Idem, 	 Idem.
Madeira em obra 	 » »	 ..... '.. 223 Diversos 	 Idem 	 ••. Idem.
Massas e cevadinha 	 Kilos 	 » 17.385 160 réis 	 Idem 	 Idem.
Moeda 	 Volumes. .. o 11 Diversos 	  Idem 	 Idem.
Palha de milho 	
Papel 	

»	 .	 ..
»	 ..•

»
»

258
88

Idem 	
Idem 	

Idem, 	
Idem. 	

Idem.
Idem.

Peixe salgado 	 Kilos.... » 59.845 100 réis 	 Idem 	 Idem.
ii.eijo 	 >>	 	 » 737 300a 400 	 Idem 	 Idem.

Rolhas 	 Volumes 	 2. 556 Idem 	 Idem 	 Idem.
Sal 	 . 	
recidos 	

, Kilos.
Volumes ...

»
»

119.050
140

Diversos 	
Idem 	  

Idem 	
Idem. 	 •

Idem.
Idem.

Vinagre 	 	  Litros.	 . 3 rs. decai 113.221 Idem 	 Idem 	 Idem.
Vinho 	 »	 	 	 Diversos 	 4.180.407 Idem 	 Idem 	 Idem.
Diversos 	 Volumes...- » -844 Idem 	 Idem 	 Idem.

Consulado Geral do Brazil, Lisboa, 31 de marco de 1900.— ,I, Vieira da Silva, consul Geral.
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Preço corrente e quantidade dos generos exportados de Setubal • para o Brazil, durante o 1 0 trimestre" de 1900 •

FRECOS

DIREITOS
DE ALFANDEGA

QUANTIDADE
EX PORTADA

PESO
OU MEDIDAGENEROS

MarçoFevereirojaneiro

Ors,,8181r4,730,- 674.0001 '4% -KilosSal

Consulado Geral do Brazil em Lisbda, 30 de março de 1900. — J. Vieira da Silva, conSIll geral.

Preço corrente e quantidade dos generos exportados da Ilha da Madeira para o-Brazil,. durante o 1 0 trimestre de 1900

PRECOS,	 -
QUANTIDADE
E X P ORTADA

DIREITOS
DE ALFANDEGA.

PESO
OU MEDIDA• GENEROS

MarçoFevereiroJaneiro	 .

-
AntecedenteDiversos	 Antecedente

130 réis	 Idem

500 reis	 Idem

Diversos' , 	Idem

Volumes

Kilos

Litros

Volumes

Madeira em obra 	

Peixe 	

Vinho 	

Diversos 	

Idem

Idem

Idem

330

27.012

3

Consulado Geral do Brazil em Lisbba, 30 de março de 1900.— J. Vietra da Silva, Consul geral.

Preço corrente e quantidade dos generos exportados -da Ilha do Sal para o Brazil, durante o 1 0 trimestre de 1900

PRECOS •

QUANTIDADE
E X P oRTADA

DIREITOS
DE ALFANDEGA

PESO

OU MEDIDA.GENEROS
Fevereiro MarçoJaneiro

•

30.réis 24400. 180MeioSal

Consulado Geral do Brazil em Listba 30 de março de 1900. — J. Vieira da Silva, consul geral.

Quadro da cotação do cambio, taxa de descontos e fretamento das
embarcações no mercado da Figueira correspondente ao 1°
trimestre de 1900.

N. 7 — Quadro da cotação do cambio, taxa de descontos e freta-
mento das embarcações no mercado Ide Lisboa, correspondente
ao 1° trimestre de 1900

,

•CASIBIOSCÁMBIOS

MARÇO MARÇOFEVEREIROJANEIRODESTINOS •FEVEREIROJANEIRODESTINOS

	Sobre o Brazil	

	

)n a França 	
x, a Inglaterra

-

1••n	Sobre o Brasil 	
• ,a França 	
". a Inglaterra 	

782 a 779
313 5/8 a 36 3/4

779 a782
363/4 a 36 1/2

780 a 798
36 1/8 a 36 3/4 37 a 36 5, • 36 5 a 3736 lí a 36 7/is

TAXA DE DESCONTOSTAXA DE DESCONTOS

JANEIRO	 I FEVEREIRO MARÇO'.ORIGEMMARÇOFEVEREIROJANEIROORIGEM

Banco do Estado
Em Praça 	

5 1/2 o/.
4 3 /4 a 51/2 0/0

5 1/2 0/0
5 a 6 1/2 °/0

5 1/2 %Banco do Estado 	
Em praça 	 5 a 6 %

PREÇO . DO FRETEPREGO DO FRETE	 •

i
- • JANEIRO, '	 FEVEREIRO'FEYEREIRO 'DESTINOMARÇOJANEIRO,DESTINO

Diversos.Diversos.-.Diversos.Brazeil 	   

• Consulado Geral o Brazil, em Lisla6a, 31 de março de 1900.— J.,
Vieira da Silva, coagi.' geral.

-
' Consulado geral do Brazil em Lisboa, 31 de março de 1900. —

Vieira da Silva, sonsul geral.
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Quadro da cotação do cambio, taxa de descontos e fretamento das
embar-Jações no mercado da Terceira, correspondente aa 1 0 tri-
mestre de 1900

Quadro da cotação do cambio, taxa de descontos e fretamento das
embarcações no Mercado da Madeira, correspondente ao pri-
meiro trimestre de 1900

CAMBIOSCAMBIOS

DESTINOSMARÇO JANEIRO FEVEREIROFEVEREIRO MARÇODESTINOS JANEIRO

Sobre o Brazil 	 544 % (media) 495 % (média) 461 ote, (média)
»	 a França. 	 260 a 264Xfrs. 257 a 261X frs 253 a 262Xfrs.
is	 a Inglaterra 	 6$520 a 6$620X£ 6$430 a 6$530Xe 6$450 a 6S550X£

Sobre o Brazil 	
• França 	
• Inglaterra 	

340
320

8$100

350
330

8$200

350
330

8$200

TAXA DE DESCONTOS TAXA DE DESCONTOS

MARÇO ORIGEMFEVEREIRO JANE IRO FEVEREIROJANEIRO MARÇOORIGEM

6 o/.Banco do Estado	
Em praça 	

6 o/o
8 oie

Banco do Estado.. 	
Em Praça 	

6 0/06 olo
8 oh

6
6 a 8 'Ni

6 %
O a 8 %8 o/. a 8 0/0

PREÇO DO FRETE PREÇO DO FRETE

MARÇOFEVEREIROJANEIRO DESTINO JANEIRO FEVEREIRO MARÇODESTINO •

12$000X m.
idem.
9.000X pipa.

12$000X . 3
idem.
9.000X pipa.

	

Fructa 	

	

Brazill Peixe 	

	

Vinho	

12000)<m . 5
idem.
9.000X pipa. Consulado geral cio Brazil em Lisboa, 31 de março de 1900. — J. Vieira

da Silva, consul geral.

Quadro da cotação do cambio, taxa de descontos e fretamento das
embarcações no mercado do Fayal, correspondente ao 1° tri-
mestre de 1900

Consulado Geral çlo Brazil em Lisboa, 31 de março de 1900.—J.Vicira
da Silva, consul geral.

Quadro da cotação do cambio, taxa de descontos e fretamento das
embarcações no mercado de S. Miguel, correspondenta ao pri-
meiro trimestre de 1900:

CAMBIOS

DESTINOS MARÇOJANEIRO FEVEREIROCAMBIOS

FEVEREIRODESTINOS JANEIRO MARÇO
Sobre O Brazil 	

» França	
» Inglaterra 	

... 29000— papel
400 reis — frc.

8.i00—

Antecedentes
idem
idem

Antecedentes
idem
idem

• Sobre o Brazil 	
:e a França 	
is a Inglaterra

—

8$100 a 8$150X£

—

8$100 a ssi6oxr TAXA DE DESCONTOS83100 a 8$150X£

ORIGEM JANEIRO FEVEREIROTAXA DE DESCONTOS MARÇO

ORIGEM JANEIRO FEVEREIRO MARÇO

	

Banco do Estado.— 	
» de 	

Em Praça 	

—
— •

6 a 7 % 6 a 7 ?.6 D. 7 °/:,Banco do Estado	
Em praça 	

6% 0 %6%
6%6%6%

PREÇO, DO FRETE
PREÇO DO FRETE

JANEIRO FEVEREIRO MARÇODESTIEO

FEVEREIRO MARÇOJANEIRODESTINO

7$000X m3
300X m3
210 X néa

Antecedente
idem
idem

Antecedente
idem
idem

Portugal 	
Entre Os Açores.......
E. U. da America.....

Consulado geral do Brazil em Lisboa, 31 de março de 1900 .— J. Vieira
da Silva, consnl geral.

Consulado Geral do Brazil em Lisboa, 31 de março de 1900.—J.Vicira
da Silva, consul geral.

Joaquim da Silva Guimarães ; appellada, a
justiça.—Não se vencendo a preliminar pro-
posta pelo Sr. Macedo Soares de julgar-se
nullo o julgamento por incornpetencia do
juizo, devendo ser a causa submettida a novo
jury, por não poder ter effeito retroactivo a
lei n. 515, contra o voto do mesmo senhor
foi reformada a sentença, por empate, e
absolvido o réo appellante, pelos votos dos
Srs. B. de Pereira Franco, Piza e Almeida,
Macedo Soares, Lucio de Mendonça e Arnerico
Lobo ; contra os dos Srs. André Cavalcanti
e H. do Espirito Santo, que impunham em
grão médio a pena a que foi o réocondemnado
pela sentença ; e dos Srs. Gonçalves de
Carvalho, Manoel Murtinho e Bernardino
Ferreira. que a impunham em grão minimo.

Impedido o Sr. João Pedro. Não votou o
Sr. Pindahiba de Mattos por se haver reti-
rado por encomrnodado antes de findo o re-
latorio, declarando que, si tivesse de votar,
confirmaria a sentença appellada, em vista
dos autos.

tado do Paraná.—Converteu-se o julgamento
em diligencia para mandar que desçam os
autos ao juizo a quo, afim de se dar vista ao
procurador seccional para responder ás razões
do recurso, querendo, e para que sustente ou
reforme o juiz o seu despacho, na fórma da
lei, unanimemente.

N. 102—Paraná—Relator, o Sr. Amorico
Lobo ; recorrente, o procurador seccional do
Estado do Paraná, ; recorridos, o Dr. João
Pereira dos Santos Andrade e outros.—Não
Se tomou conhecimento do recurso por ter
sido interposto fóra do prazo legal, unanime-
mente.

Aggravo de instrumento
N. 306—Amazonas—R elator, o Sr. André

Cavalcanti; aggravante, o Dr. procurador da
Republica ; aggravados, O. Fernandes &
Comp.—Negou-se provimento ao aggravo ;
os Srs. Manoel Murtinho, H. do Espirito
Santo e Bernardino Ferreira julgavam natio
o processo pela incompentencia do juizo em
que correu o feito.

Appellaçae crime
N. 60—Capital Federal—Relator, o Sr. B.

de Pereira Franco ; revisores, os Srs. Piza e
Almeida e .Macedo Soares ; appellante,

SENÃO JUDICIARIA
Supremo Tribunal Federal

47a SESSÃO EM 25 DE AGOSTO DE 1900
Presidencia do Sr. ministro Aguino e Castro

A's 10 1/2 horas da manhã, abriu-se a ses-
são, achando-se presentes os Srs. ministros
B. de Pereira Franco, Piza e Almeida, Ma-
cedo Soares, Pindahiba de Mattos, Bernar-
dino Ferreira, H. do Espirito Santo, Amorico

---"--teida, João Pedro, Manoel Murtinho, André
obo, Lucio de Mendonça, Ribeiro de Al-

Cavalcanti e G. de Carvalho.
de comparecer o Sr. ministro João

'e-Bar	 o.
oi lida e approvada a acta da sessão an-

terior e despachado todo o expediente sobre
a mesa.

JULGAMENTOS
Recursos-crimes

N. 100—Paraná—Relator, o Sr. Bernar-
dino Ferreira ; recorrente, Francisco Oscar
Gondin ; reccorrido, o juiz seccional do ES-

PASSAGENS
Conflieto de jurisdicçao

N. 97—Ao Sr. B. de Pereira Franco.
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Recur.so extraordinario
N. 190—Ao Sr. doa° Pedro.

Revi.sao crime
N. 418—Ao Sr. Ainerico Lobo.

Appellaça) civel
N. 597—Ao Sr. João Barbalho.

COM DIA

Recurso extraordinario
N. 208—Relator, o Sr. Manoel Murtinho.

Hootologaçao de sentença
N. 270—Relator, o Sr. João Pedro.

ppcllações
Ns. 294 e 542—Relator, o Sr. Pindahiba,

de Mattos.
N. 461—Relator, o Sr. Amerieo Lobo.
N. 544—Relator, o Sr. G. de Carvalho.
Levantou-se a sessão ás 3 1/4 horas da

tarde. — O secretario, Joao Pedreira do
Coute° Ferraz.

Clôrte de A.ppellação
CAmARAS REUNIDAS

Na sessão que teve legar no dia 23 do cor-
rente foi julgado mais o seguinte feito:

Embargos de nullidade
N. 1910.—Relator, o Sr. desembargador

Souza Pitanga; embargant ,, Francisco Alves
Jorge Malta; embargadas, D. Carolina Rosa
dos Santos Evora o outras.—Receberam os
embargos para, reformando o accordão em-
bargado, restaurar a sentença appellada,
contra o voto do Sr. desembargador Salva-
dor Moniz.

Impedido o Sr. Dezembargador Affonso de
Miranda.

O EXTERIOR
REPUBLICA ARGENTINA.

Considerando-se extincta no Paraguay a
epidemia da peste bubonica, foi franqueada
a navegação entre os portos desta republica e
os da Argentina.

—Continua a s3r alli objecto de curiosos
commentarios a proxima visita do Governo
brazileiro ao da visinha republica, onde o de-
sejo de bem acolher ao Exm. Sr. Dr. Campos
Saltes com sua comitiva accentue-se dia a
dia.

—O Ministro das Relações Exteriores pro-
poz á Camara a suppressão dos consulados
argentinos em Lisboa, Africa, Meridional e
Berna.

CHILE
O governo desta republica poz á disposi-

ção do Paraguay os estabelecimentos de en-
sino, para fazerem os seus cursos scientificos
os moços paraguayos que alli se quizerem
educar.

—O governo chileno terá, de despenderdous
milhões de pesos com a mobilização do exer-
cito e para fazer effectivo o serviço militar
obrigatorio, como ultimamente foi alli decre-
tado.

URUGUAY
Nas povoações de Santo Eugenio e de S.João

Baptista deram-se grandes inundações.
PARAGUAY

O Ministerio da Instrucção Publica em seu
novo orçamento augmentou o numero de
escolas.

INGLATERRA
.0s jornaes londrinos teem recebido tele-

gramrnas, noticiando repetidas victorias das
armas britanicas no sul da Africa.

FRANÇA
O Deputado Grousset apresentará á Ca-

mara um projecto em que pede a prorogação

da Exposição Universal de Pariz por mais
Udi

ALLEMANHA
Do telegramma recebido por jornal de

Berlim consta ter sido encontrado em um
cerniterio de Pekim o cadaver do barão de
Ketteler, embaixador da Allemanha, o qual

suppõe assassinado pelos chinezes.
uRECIA.

Por oscasião de fazer-se uma escavação na
cidade de Athenas, foi alli encontrada uma
rica estatua de marmore, a qual submettida
ao estudo dos archeolnos, verificou-se ter
sido feita 500 annos antes de Christo.

OS ESTADOS 
AMAZONAS

A repartição de Obras Publicas foi refor-
mada, trazendo aos cofres do Estado uma
economia de 151:920$, annualmente.

—A commissão amena mista solicitou ao
governo do Estado a creação de uma cadeira
de lingua geral, a reorganização da Directoria
Geral dos Indios e uma verba no orçamento
destinada a publicações e auxilio para a So-
ciedade G ?ographica, Cernmercial.

—A Recebedoria arrecadou de 1 a 20 do
corrente 291:223$526.

BAHIA

Foi approvado o orçamento, entre outras
medidas, consignando o imposto de um por
cento, que o commercio impugnou, represen-
tando ao governo e ás Cansaras, segundo já
noticiámos. O governo vae regulamentar a
cobrança deste imposto de modo a conciliar
os interesses do fisco com os do commercio.

PERNAMBUCO

A colonia italiana da capital celebrará, a
30 do corrente, solemnes exequias pelo pas-
samento do rei Humberto I.

Concorrem tambem para essa grande ma-
nifestação de , pezar as colonias italianas de
diversas localidades do Estado.

—Telegrammas do Recife dizem que a im-
prensa pernambucana promove grandes ma-
nifestações em honra á memoria do Dr.'
Ferreira de Araujo.

S. PAULO

O governo expediu ordens ao commissario
da immigração em Genova, afim de serem
embarcadas, por conta do Estado, 200 fami-
lias de immigrantes solicitadas pela Compa-
nhia Agricola da Fazenda Dumont.

—Na Camara dos Deputados o Sr. Dr.
Rangel Junior apresentou um projecto crean
do tres premios, um dos quaes de 30:000$,
para serem distribuidos aos sericicultores que
dentro do prazo de um anno apresentarem
na Secretaria da Agricultnramolhor e maior
quantidade de seda em fio.

Os referidos premios serão conferidos por
um jury de cidadãos nomeados pelo governo e
de conformidade com o regulamento que fôr
dado para a execução da lei.

O Dr. Gustavo d'Ultra, director do In-
stituto Agronomico de Campinas, foi incum-
bido, pelo Sr. secretario da Agricultura, de
organizar o projecto de regulamento e pro•
gramma da escola pratica de agricultura,
na fazenda de S. João da Montanha, muni-
cipio de Piracicaba, bem assim da adminis-
tração da escola-modelo, auuexa a este esta-
belecimento.

— A commissão encarregada de pro-
mover as exequias e mais homenagens á
memoria de Eça de Queiroz, ficou assim
constituida: Julio Ramos, do eirreio Paulis-
tano; Augusto Barjona, do Estado ; Amadeu
Lisboa, do Diario Popular; Campos Porto,
da Platda; Eduardo Fonseca, do Imperio;
Couto Magalhães, do Comes:mio de &o
Paulo.

NOTTnuP,I0
Tribunal do Contas— Ordens de

pagamento sobre ;is quaes preferiu despacho
de registra, cru 24 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal.

Ministerio da Industrias Viação e Obras
Publicas — Avisos:

N. 1.001, do I8 do corrente, pagamento
de 3049) a div uses, de fornecimentos fei-
tos á Estrada de Ferro Central do Brazil;

N. 1.893, de 17 do corrente, pagamento de
2:024$510 a diverso, de nrnerirnentos fei•
tos á Estrada do Ferro Central do Brazil

N. 1.835, de 17 de corrente, idem de
1:321$140 a diversos, de fornecimentos á
li.istrada de Ferro Central do Brazil, nos me-
zes de fevereiro, maio e junho do corrente
anno •

N. 1.883, da mesma data, idem de 370:$
a J.P. da Cunha Pinto & Comp., de material
fornecido á Repartição dos Telegraphos, no
mez de abril ultimo ;

N. 1.912, de 18 do corrente, idem de
1:390$ a Domingos da Costa Fernandes, de
concertos feitos ns mesma repartição, no
rnez de abril ultimo;

N. 1.911, da mesma data, idem de 18$400
ao mesmo, de material fornecido á mesma
repartição, no mesmo mez •

N. 1.924, de 20 do corrente, idem de 36$ a
diversos, de publicações feitas no mez de ju-
nho ultimo, cru proveito da Estrada de Ferro
cio Rio do Ouro ;

N. 1.884, de 17 do corrente, idem de 529$
a Josá Ribeiro do Amaral, de fornecimentos
á Directoria Geral dos Correios, em maio ul-
timo;

N. 1.919, de 20 do corrente, idem de
2:850$111 a diversos, de fornecimentos á Es-
trada de Ferro Central do Brazil, nos mezes
de abril e maio do corrente anno.

—Ministerio da Justiça e Negocies Interi-
ores—Avisos:

N. 1.736, de 6 do corrente, entrega de
2:406$117 ao amanuense da Directoria Geral
de Sande Publica, Antonio de Souza Lima,
para attender ás despezas a seu cargo;
, N.1.591, de 20 do corrente, pagamento de

266$666 ao Dr. Miguel de Oliveira Couto, de
gratificação de lente substituto da Faculdade
de Medicina do Rio de Janeire;

N. 1.750, de 6 do corrente, pagamento de
7:920$ ao almoxarife das Colonias de Alie-
nados na ilha do Governador, João Henrique
Lima Barreto, para attender ás despezas a
seu cargo;

N. 1.769, de 8 do corrente, pagamento de
100$ ao porteiro da Carte de Appellaçã,o, para
occorrer ás despezas miudas daquelle tri-
bunal;

N. 1.807, de 13 do corrente, pagamento de
1:589$ a J. A. da Costa, proveniente do
serviço de saneamento em differentes depen-
dencias da Casa de Correcção;

N. 1.808, de 13 do corrente, pagamento de
599$ a J. A. da Costa, de obras realizadas
em dependencias do proprio nacional onde
reside o director da Casa de Correcção;

N. 1.815, de 14 do corrente, pag invento de
6:756$ a Ma,nool Rocha Pereira Junior, de
trabalhos realizados no Parque da Quinta da
Boa Vista;

N. 1.830, de 15 do corrente, pagamento de
l20$ a Jeronymo Alves Monteiro, de tra-
balhos realizados na Repartição da Policia;

N. 1..84:3, de 17 do corrente, pagamento de
16$200, a Leuzing,er Comp., de objectes de
expediente fornecidos, em julho ultimo, ao
escriptorio do engenheiro encarregado das
obras desta iniuisterio;

N. 1 e-55, de 18 do corrente, pagamento de
5:835$418, dos alugueis dos predios occupa-
dos pelas estações e postos policiaes, do moi
de julho ultimo.
— Mini-terio da Fazenda

Requerimentos
Do chefe de Secção da Alfandega de Macalié

Auensto Joaquim de Carvalho, pagamento
de 500$, de a„juda, de custo a que fez As no
armo de 1896
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De Antonio Basilio Silverio Junior, 40 es-
cripturario da Alfandega de Porto Alegre,
idem de 350$, de ajuda de custo.

Exercidos findos-Rrequerimentos:
De Augusto Pereira Campos, pagamento

de 202$660, de vencimentos e peças de far-
damento referentes aos annos de 1896 a
1898

De Manoel Sylvio de Carvalho, pagamento
Ile 1:979$663, de vencimentos de campanha
de 1893 a 1895

De Amelbuga Maria da Trindade, idem
de 1 :958$061, do funeral e montepio no pe-
riodo de 29 de março de 18:-,8 a 31 de de-
zembro de 1899 •

De Amelia da:Rocha Faria de Nioae, idem
de 180$, de montepio, de janeiro a dezembro
de 1899;

De Jose Gonçalves Pereira, idem de
400$, de armazenagens devidas pela Estrada
de Ferro Central do Brazil, no exercicio de
1898;

De João Maria Padilha Borba, idem da
quantia 1:099$287, de vencimentos de cam-
panha relativos ao anno de 1844;

De Hime & Comp., de 45$500, de forneci-
mentos ao Ministerio da Guerra, no anuo
de 1898;

De D. Cecilia da Rocha Faria de Nioac,
idem de 180$, de montepio, de janeiro a de-
zembro de 1899;

De D. Maria Alves Ramos, idem de
59$562, do soldo de seu filhou ex-cabo de es-
quadra do exercito, Alfredo Alves Ramos,
no exercicio de 1897;

De D. Anua Murtinho de Souza Nobre,
idem de 92$, de meio soldo, de novembro a
dezembro de 1899;

De João José de Bittencourt, idem de 210$,
de auxilio para o aluguel de casa do agente
da estação central, nos mezes de abril, maio
e junho de 1896.

-Ministerio tia Marinha-Aviso n. 1.227,
de 15 do corrente, pagamento de 11:465$ a

Felismino Soares & Comp., proveniente de
trabalhos realizados nas caldeiras da torpe-
deira <4 Silvado ».

-
Correio - Esta repartição expedirá

malas hoje pelos seguintes paquetes
Pelo Itatiba, para o Lazareto e portos

do sul até Porto Alegre, recebendo impres-
sos até as 6 horas da manhã, cartas para o
interior até ás G 1/2, ditas com porte duplo
até ás 7.

Pelo Venezuela, para Las Palmas, Genova
e Napoles, recebendo impressos até as 10
hora da manhã, cartas para o exterior até

ás 11 e objectos para registrar atè ás 9
horas

Pelo Angela (Iftgar) para Port-Elizabeth`
recebendo impressos até ás 2 horas da tarde,
cartas para o exterior até ás 3 e objectos para
registrar até a 1.

Obser-vatorio do Rio de Janeiro - Boletim meteorologioo-Dia 24 de agosto de 1900.
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Extremos da temneratura: maximo ás 4 hs, da tarde, 21.5; minimo ás 7 lis. da manhã, 16.5.
Evaporação em 24 horas 1.6.
Horas de insolação (heliographo) 10 h. 25 m.

Directoria de Meteorologia do Ministerio da Marinha- Repartição da Carta Maritinn - Mappa das
observaG6es feitas na 3 a decada do mez de julho de 1900

POSTO DE OBSERVAÇÀO-CAPITANIA DO PORTO DE SERGIPE EM ARACAJU'

LATITUDE APPEOEIMADA 100 55' 00" LONGITUDE APPROX ;MUI. 371:0 04' 00" W Grw•
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Agosto--' 1900 82'8

Directoria de Meteorologia do Ministerio da Marinha-Repartição da Carta Maritima- Resumo meteoro-.
logico da Estação Central no Morro de Santo Antonio-Dia 24 de agosto de 1900 (sexta-feira) :'

-
HORAS

-

BAROMETRO A i.,,P TEMPERATURA.
DO AR

TENSÃO DO
VAPOR

HUMIDADE
RELATIVA
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VENTO
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ATMOSPHERA
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QUANTIDADE
DE NUVENS

,
m/m O mim 0/0
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,--- 	
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,
- - -

Temperatura maxima exposta
»	 á sombra 	 22",7

minima 	 16°,3
Evaporação em 24 horas á sombra 	 112/%7
Chuva em 24 horas.. 	  -
Duração do brilho solar 	 . . 10h.10

BOLETIM MAGNETICO

DeClinação--=7 0 59' 45" NW.
Inc1inação------130.1 (extremo norte para cima)

OBSERVAÇÕES A O hm. DE GRW. 'FEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS
(Oh 0701 t. m. da Capital)

.
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Fraco
Muito fraco
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-
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Chão	 .
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_
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Encoberto
Máo
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Incerto
Sombrio
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Muito bom

RENDAS PUBLICAS

ALFÂNDEGA DO MO DE umnao
Renda do dia 1 a 24 de agosto

-de 1900 	 *
Idem do dia 25:

Em papel... 173 273$888
EM ouro.... 26:909$192

4.843:462$481
Em igual periolo de 1899... 5.137:081$508

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 25 de
agosto de 1900. 	 2..671 :403$126

Idem do dia 25 	 101:1b2$721

2.772:5951847
Em igual periodo de 1899 	 2.438:714048

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS ~ARS

NA. CAPITAL FEDERAL

ArreaadaçAo do dia 25 de
agosto de 1900 	 '	 28:516t261

Idem do dia 1 a 25. 	 	 478:8551609
Em igual periodo' de 1899... 1.023:184450

EDITAES E AVISOS

Escola' de Minas de Ouro
Preto

De ordem do Sr. Dr. director da Escola de
Minas faço constar que até o dia 31 do cor-
rente mez estará, aberta nesta secretaria a
inscripção de exames de segunda época para
aquelleg alumnos que tiverem satisfeito o
que dispõe o actual regulamento.

Secretaria da Escola de Minas de Ouro
Preto, 16 de agosto de 1900.-0 secretario
João Victor de Magalhaes Gome.	 (•

De ordem do Sr. Dr. director da Escola de
Minas faço constar que até o dia 31 do cor-
rente mez estará aberta nesta secretaria a
inscripção para a matricula dos diversos
annos da mesma escola.

Secretaria da Escola de Minas de Ouro
Preto, 16 de agosto de 1900.- O secretario
João Victor de Magalhaes Gomes., 	 ("

Guarda Nacional
Fernando Mendes de Almeida, doutor em.

sciencias sociaes e juridicas, coronel chefe do
estado-maior do cominando superior da
guarda nacional da Capital Federal.

Do ordem do Sr. general commandante
superior são chamados pelo presente edital
os Srs. tenente Luiz Meirelles Alves Moreira.
e alferes Agostinho Estevão Teixeira Xavier,
João Baptista Bernardino Vianna e Amorico'
Felix Soares de Aguiar, os dons primeiros da
2" regimento de cavallaria, o terceiro do
6" batalhão de infantaria e o ultimo do 13G•
batalhão da mesma, arma da guarda nacional
desta Capital, para que se apresentem neste
quartel•general dentro do prazo de 30 dias,
a contar da data deste, sob as penas.da lei.
E para que o referido lhes conste, fiz lavrar
o prasente edital que assigno.

Qaartel general do Commando superior da,
guarda nacional da Capital Federal, 22 de
agosto de 1900.- Dr. Fernando Mendes de:
Almeida.

Tribunal de Contas
Pelo presente edital é intimado o Dr. Sa-

lustio Lamenha Lins, ex-curador de ausentes,
para que no prazo de 30 dias, a contar da,

4.643:279;401

200:183080



publicaçl'o deste, allegue o que for a bem do
seu direito sobre o alcance demonstrado no
processo de suas contas, relativas aos actos
praticados na segunda pretoria, e constitua
procurador na sede deste tribtinal ou declare
seu domicilio para o fina do ser nele no7
tificado das decisões que forem proferidas,
sob pena de ser considerado revel ; tudo de
conformidade com os art. 196, 197 é 198 do
regulamento que baixou com o decreto
n. 2.409, de 23 de dezembro de 1896.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal de Con-
tas, em 23 de agosto de 1000.-0 sub-director,
Josd Maria da Silva Portilho.

Tribunal de Contas
Pelo presente edital é intimado o respon-

savel Amando Belisario de Freitas Bicalho,
ex-pagador da extincta commissão do prolon-
gamento da Estrada ' de Ferro Central do
Brazil, para que no prazo de 30 dias, a
contar da publicação deste, recolha ao cofre
do Thesouro Federal a impartancia de
12:584894, e mais os juros da mora, de al-
cance em'que foi condemnado pelo aceordão
lavrado em sessão de 24 de maio do corrente
armo, no processo da tomada de suas contas,
referentes ao periodo em que exerceu aquelle
cargo.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal de
Contas, 21 de agosto de 1900. — O sub-direc-
tor, Josè Maria da Silva Portilho.

Al° District° Militar
De ordem do Sr. general commandante

deste Districto:
Faço saber, ao 2 0 tenente do 20 Regimento

de artilharia de campanha, addido ao 1 0 ba-
talhão da mesma arma, Jose Pereira Cabral,
e a todos que puderem e quizerem fazer che.;
gana° seu conhecimento que, não tendo elle
comparecido desde o dia 21 do corrente mez,
sendo chamado para o serviço, ni declarado
ausente em ordem do dia desta guarni-
nição de n. 197, do 2:5 deste e é chamado por
este edital para que se apresente dentro do
praso de um mez, a contar desta data, sob
pena de ser processado á revelia no conselho
de investigação pelo crime de deserção. E
para que o referido lhe conste, fiz lavrar o
presente edital para ser publicado nos jornaes
desta Capital.

Nuartel General do Commando do 4 0 Dis-
teicto Militar em 25 de agosto de 1900.—Es-
tonislau Vieira Pamplona, capitão secretario.

EDITAES

Tribunal .Civil e Criminal
CAMARA COMMERCIAL

De praça' com o prazo 41e 20 dias dos bens
penhorados por Justino Pinto de Magalhães,
no executivo hypothecario. que more, contra
Antonio José Pereira Slo-Thiago, e sua
-,ízullter D. Paulina Borges São Thiago.

O Dr. Bellarmino da Gama e Souza, Juiz
da Camara Commercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal etc..

Faço saber aos que o presente edital de
praça, com o prazo de 20 dias virem que o
porteiro dos auditorios trará 'a publico pre-
gão de vendade arrematação em praça do
dia do proxirno mez de setembro, ás portas
da casa da audiencia desta Camara Com-
mercial,.a, rua dos Invalides n.108, ás 11 3/4
horas da manhã, depois dit audiencia do
estylo, os bens penhorados por Justino Pinto
de Magalhães, na acção executiva hypathe-
carda que move contra Antonio José Pereira
São-Thiago e sua mulher D. Pauline Borges
São-Thiago. A avaliação consta dos autos e
pode ser vista no cartorio do Escrivão, que
este subscreve, a saber : Um predio assobra-
dado, á rua Guimarães n. 17 A, no Rocha,
Estação da Estrada de Ferro Central do Bra-

zil, tendo do frente seis -metros e qua-
renta ceumetros, de fundo quatorze me-
tros e oitenta  centimetros. Sua formação
pedra, cal e tijolos, com duas janellas e
porta na frente, COM portadas de cantaria,
tendo em rente á porta escada de cantaria
com gradej de ferro é corimão que dão sa-
hida 'ao p edio, dividido em duas salas, deus
quartos, saleta e cozinha, tudo assoalhado e
forrado. Uma meia agua ao lado coberta de
zinco na qual tem caixa de agua e tanque
delavagern.' 'Este predio está edificado em
um terreno que tem de frente quartoze me-
tros e de fundo vinte e seis metros e qua-
torze eentimetros, tojo fechado; tudo ava-
liado em sete contos de reis. E quem pre-
tender arrematar os ditos bens appareça no
loear dia e hora acima designados, afim de
effectuar a praça e serem os ditos bens ven-
didos a quem mais der e Maior lance offere-
cer sobre a' respectiva quantia de sete contos
de reis. Para constar e chegar a noticia a
todos e a girem quizer arrematar os ditos
bens passou-se este e mais dous de igual
teor que serão publicados e affixados na
forma da lei, do cuja affixação o porteiro
dos auditorlos lavrará a competente certidão
para ser junta aos respectivos autos. Dado e
passado nesta Capital, aos 24 de agosto de
1900.—E eu, Thome Arthur Fi gueira, escri-
vão interino, o • subscrevi.—BcIlayinino da
Gama e ,Sntra.

..
De citação 7t' °prazo de 30 dias aos credo-

res de Leopoldo de Azevedo & Comp., para
dizerem sobre o pedido de rehabilitação re-
querida por Leopoldo de Azevedo, na fdrma
abaixo .

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, 'juiz da
Camara Commercial do Tribunal Ciai' e Cri-
minal da Capital Federal, etc..

Faz saber it.,05 que o presente edital virem
que, por este juizo o cartorio do escrivão que
este subscréVe, processam-se os autos de fal-
lencia da firma Leopoldo de Azevedo & Comp.,
e por parte do socio Leopoldo de Azevedo foi-
lhe dirigida a petição do teor seguinte: Exm.
Sr. Dr. Celse Guimarães — Leopoldo de Aze-
vedo, concordatario da rã:Renda da firma
Leopoldo de Azevedo & Comp., havendo dado
cumprimento á sua concordata, o que já .foi
julgado por entcriça, requer que sejam ex-
pedidos editas para a sua rebablitação, na
fórma dos arts. 47 e 87 do decreto n. 917,
de 1890. Nestes termos, P. deferimento. Rio
de Janeiro, 61de agosto de 1900.— Leopoldo
de Azevedo. Despacho, Como reqUer. Rio, 6
de agosto de 11900.— Celso Guimarães. Em
virtude do pie se passou o presente pelo teor
do qual são citados os credores de Leopoldo
de Azeveio & Comp., -para, no prazo de 30
dias, dizerem Sobre o pedido de rehabilitaçã,o
requerida pelo sacio concolalatario da refe-
rida firma, Leopoldo de Azevedo, sob pena
de, á revelia,Se proceder como for de direito.
E para constar passaram-se este e mais deus
de igual teor,ritie serão publicados e affixados
na turma da lei. Dado e passado nesta Capi-
tal Federal, ern 8 de agosto de de 1900. E eu,
Francisco. de Borja de Almeida Côrte Real,
escrivão, o subscrevi.— Celso Aprigio Gui-
marães.

De praça com o prazo de 20 dias para venda
e arrematação dos bens penhorados a
D. SOphia Brahle em autos de executivo
hyppthecario que lhes move Justino Pinto de
Magalhães,
O Dr. Julio de Barros Raja Gabaglia„ juiz

em exercicio no impedimento legal,do Dr.
Ataulfo NapoleS de Pai va, juiz da Camara
Commercial do Tribunal Civil e Criminal da
Capital Federal, etc.

Faço saber mai como no dia 11 de setembro
proximo future, á rua dos Invalides n. 108,
ás 11 horas da inanhã depois da audiencia do
estylo, o porteiro dos auditorios trará em
publico pregão de venda e arrematação a

Agosto	 1.000

quem mais der e maior lance offereeer
da respectiva avaliação, os bens abaixo des-
criptos e avaliados. — Avaliação : Os ablixo
assiguados avaliadores nomeados pelo Em.
Sr. Dr. Julio de Barros Reja Gabaglia, -juiz
'pretor no impedimento do Dr. Ataulfo Na-
potes de Paiva, juiz da Camara Commercial
para procederem á avaliação dos bens peehora-
dos a D.Sophia Birkle,a requerimento de Jus
tino Pinto de Magalhães,cumprindo o respei-
tavel mandado,procederam pela forma seguin-
te: predio: 1 predio assobradado feitio chalet,
á rua S. Claudio n. 12, freguezia do Espirito
Santo ,tendo de frente 6m e 100 e do fundos 703
e 250 , sua formação pedra cal o tijollos, com
duas janellas e porta na frente,tendo em frente
desta uma escada de pedra de cantaria com
grade de ferre e corremão,que dá serventia ao
predio ; de um lado, porta e janella, de outro,
duas jaaellas,.tudo com portadas de madeira,
dividido em duas salas e dois quartos, tudo
assoalhado e forrado, um puchado nó fundo
com 2Ta 500 por 2m e 30s , o qual serve de co-
siuha. Este predio está edificado em um ter-
reno que tem de frente 16 02 e 200, e de fundos
36m e 73e, todo fechado, tem neste uma meia
agua corri tanque de lavagem o caixa de agua,
tem mais uma outra meia agua na qual tem
latrina; dão o valor de seis contos de reis
(6:000$000). Rio de Janeiro, 11 de agosto de
1900. -- Antonio Joaquim da Silva Fon-
tes.—Francisco José Cardia Menezes. (Estava
sellado.) E quem os ditos bens quizer
arrematar deverá' comparecer no legar,
dia e hora acima designados, .onde o por-
teiro dos auditorios os trará em publico
pregão de venda e . arrematação a quem
mais der e maior lanço offerecer acima da
respectiva avaliação, advertindo ao arre-
matante o disposto no art. 550 § 20, do de-
creto 737, de 1850. E para constar se passou
este e mais dons de igual teor, que serão pu-
blicados e affixados na forma da lei pelo por-
teiro dos auditorios, que do assim o haver
cumprido lavrará a competente certidão para
ser junta aos autos. Dado e passado nesta
Capital Federal, aos 21 de agosto de 1900.
E eu, Joaquim Benicio Alves Penne, o sub-
screvi. Julio de Barros Raia Gabaglia,.

Sexta L'retoria
De citação com o prazo de 90 dias

O Dr. Diogo José de - Andrada Machado,
juiz da Sexta Preteria do District° Federal,
etc :

Faz saber aos que o presente edital com o
prazo de 90 dias virem, que tendo fallecido
em a casa n. 34 da rua Marquez de Abra.n-
tes Lineo Brenner, foram seus bens arreca-
dados'e depositados. E como não conste a
estejuizo haverem herdeiros conhecidos da
referida finada, e si os existe é em logar não
sabido, pelo presente cito e convido oos her-
deiros e successores da referida finada que
se julgare:n com direito a herança e bens a
virem habilitar-se em juizo, dentro de 90
(lias, e requerer o que for a bem de seus in-
teresses. E para constar mandei, não só pas-
sar o presente, que será affixado no togar do'
costume, como tambem publicado por tres-
vezes na imprensa. Dado e passado nesta
CapItal Federal, aos 26 de junho de 1900. E
eu, Pedro Rodrigues Silva, escrivão, o es-
crevi. — Diogo José de Andrada Machado.

(•

Oitava 1Pretoria
De citaçã) do ausente JoãO Jorge da Costa,

cora o prazo de 30 dias, na fórnta abaixo

O Dr. Luiz Augusto de Carvalho e Mello,
juiz da 8a Pretoria da Capital Federal, etc.:
Faço saber aos que o presente edital de cita-
ção virem, ou dello noticia tiverem, que por
este juizo me foi requerida por José Alves
Ribeiro Cirno urna justificação 'contra João
Jorge da Costa, conforme a petição do teor
Seguinte; lIlin. Exm. Sr. Dr. juiz da
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Decima Terceira l'retoria
De citaçao do rdo Eduardo* de Oliveira e Silva,

com o prazo de 20 dias

O Dr. José Augusto de Oliveira, juiz dá
13° pretoria da Capital Federal, etc. .

Faz saber ao réo Eduardo de Oliveira e
Silva, denunciado pelo Dr. 60 adjunto dos
promotores como incurso nas penas do
art. 303 do Coligo Penal, que pelo presente
é citado e chamado a este juizo, para nelle
se apresentar dentro do prazo de 20 dias,

. afim de se ver processar nos termos da
mesma denuncia, sob pena de ser processado
e julgado á, sua revelia, ficando por este
citado para todos os termos do process.o, até
final julgamento. Do que se lavrou o presente
edital para ser affixitdo e deite extrahirem.se
cópias pora os autos e para o Diario Official.
Dado e passado nesta Capital Federal da
Republica dos Estados Unidos do Brazil, 24
de agosto de 1900. Eu, Rodrigo Januario de
Oliveira Ramos; escrivão, que o subscrevi.—
Josê Augusto de Oliveira.

Decima Terceira Pretoria
De cita çao d rd Cecilia Ricardina de Assis,

COM, o prazo de 20 dias

O Dr. José Augusto de Oliveira, juiz da
13" Pretoria da Capital Federal etc. :

Faço saber á ré Cecilia Ricardina. do Assis,
denunciada pelo 6 0 adjunto dos promotores,
como incursa nas penas do art. 30:3 do Co-
digo Penal, que pelo presente, é citada e cha-

I -
•

Camara Syndical dos Corre-
tores de Fundos lPublicos da
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

Sobre Londres.........
> Paria 	
> Hamburgo 	
> Italia 	
> Portugal 	
> Nova York 	

Vales de ouro nacional,
por 1$000 	

90 d/v A' vista

	10 1/16	 10 1/32

	

$947	 $J50

	

1$170	 15173
$892
399

4$928

4745

CURSO ' OFFICIAL DE FUNDOS PUBLICOS

Apolices

Apolices geraes de 1:000$, 5 °/s• •
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1895, .port 	
Ditas idem idem de 1895, nom 	
Ditas idem idem de 1897, porta 	
Ditas idem idem de 1897, nom 	
Ditas do Estado do Rio de Janeiro

871$000

8305000
8601000
975$000

1:0005000
410$000

Bancos
• •
Banco da Republica do Brazil...
Dito Rural e Hypothecario, integ.

. 172,5000
244000,
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80 Preteria. — Diz José Alves Ribeiro Cir.
ne que é credor de João Jorge da Costa
pelo documento junto da importancia de
1:500$, com o juro de 1 0 /s ao mez, a 'contar
do vencimento, 20 de maio de 1896. Tendo o
devedor, que residia á rua de Santo Çhristo,
se retirado com protesto de voltar, até hoje
não o fez; e como o supplicante quer proce-
der á cobrança, requer a V. Ex. a citação
do mesmo, e caso não seja encontrado, por
certidão do ciliciai seja o supplicante auto-
rizado a justificar a iusencia em lagar in-
certo e não sabido, para que tenha legar a
citação por edital, afim de vir elle. ou alguem
,que o represente, verão assignar o prazo
de 10 dias para a contestação da acção e se-
guirem-se os mais termos até final, e, para
que devidamente provado o debito, seja o réo
condemnado ao pagamento da quantia e seus
juros vencidos e a veocer, até final liquida-
ção, sendo todas as citações feitas com pena
de revelia e lançamento, e protestando desde
ja pelo depoimento do récr, sob pena de con-
fesso, e de vir reconhecer SOU signal, firma e
obrigação oppartunamente, e por todo e
outro qualquer geou() de prova. Pede
a V. Ex. deferimento. E. R. M. Rio de
Janeiro, 7 de abril de 1899. — O advogado,
Constantino Josd Gonçalves. Estava legalmente
sellado. Despacho: A. Justifique-se designando
o escrivão dia ,e hora. Rio, 9 de maio de

• 1900.—Careallid e Mello. Tendo o justificante
provado com a prova testemunhal a ausencia
do reo, proferi a sentença do teor seguinte:
Julgo por sentença a presente justifica-

• ,ção afim de que sejam passados editaes
de intimação com o prazo legal ; custas
pelo justifican te. Rios 2 de agosto de 1900. —
Luiz Augusto de Carvalho e Mello. Em , vir-
tude do que pelo presente edital cito e chamo

• • ao ausente João Jorge da. Costa para no prazo
do 30 dias, a contar da data do presente edital,
comparecer a este juizo, afim de se ver pro-
cessar pelos termos de uma acção decendial
conforme a petição transcripta. E para que
chegue ao conhecimento de todos, mandei
passar o presente edital, que será publicado,
o mais outro de igual teor, que será affixado
no logar do costume na forma da lei. Dado
o passado nesta Capital Federal, aos 6 de.
agosto de 1900. Eu, Maximiano José Gomes de
Paiva, escrivão, o subscrevi. —Luiz Augusto
de Carvalho e Mello. 	 (-

, para nelle se presentar no immovel e bem assim aos condominos
dentro do prazo de 20 dias, afim de se ver moradores Pára da comarca, para que na
mada a este juizo	 a	 I

primeira aucliencia deste juizo, que seguir-se
a, expiração do edital de maior prazo, se
louvar com o A. em agrimensor e arbitrado-
res, que procedam á divisão requirida,abona-
rem-se reciprocamente as despezas e conte-
starem dentro do prazo de dez dias a presente
acção, sob pena de revelia e de confesso,
dignando-se mais 'de nomear um curador á
lide, que assista e defenda o ausente e inte-
ressados desconhecidos, que possam existir.
P. a V. Ex. que D. e• A. esta com os docu-
mentos juntos, sejam ordenadas as diligencias
pedida s E. R. M. Jahú, 1 de agosto de 1900 . —O

m .
advogado, Orosimbo Augusto de Almeida Lou-
reiro. E tempo: Avalia a presente causa
em, oitenta contos de reis (80:000$.) Data
ut supra. Orozimbo Loureiro. (Estava devi-
damente sellado.) Em cuja petição proferi o
despacho do teor seguinte: D. A. Designe o
escrivão dia e hora para a justificação reque-
rida, deferido, quanto ao mais. Je.hil, 1 de
agosto de I900.—T. Menezes. Em tempo: No-
meio curador á lide. O advogado Sebasticto
Teixeira. Ja,liú, era supra. T. Menezes. Em
virtude do que são citados: o condornino
certo e conhecido Quino José de Paula o todos
(as demais inhertos e desconhecidos que em
dita divisão tenham interesses afim de com-
parecerem á primeira audiencia, deste Juizo,
que tiver logar depois de decorrido, os noventa
dias a contar da presente data, para virem
assistir á. propositura' da referida acção de
divisão da fazenda Figueira ou Jacutidga
desta Comarca e se louvarem com o Autor,
em agrimensor e arbitradores, que procedam
á divisão, reciprocamente abonarem-se as
despezas, ou contestarem dentro do prazo
de dez dias a mesma acção, sob pena de re-
velia e confesso, e bem assim scientificados
que as audienclas deste Juizo teoria legar ás
quartas-feiras de todas as semanas, ao meio-

dia, no edificio da Camara Municipal, e
quando feriados ou impedidos estes dias, no
primeiro util seguinte. E para que chegue
ao conhecimento de todos mandei lavrar o
presente, que vae affixado no Iogas do es-
tylo e publicado nos Diarios Officiaes
Estado o da IJoião e na imprensa local.
Dado e passado nesta Cidade do Jahii, aos 13
de agosto de 19J0. • Eu, Alberto Gomes Bar-
bosa. escrivão o subscrevi. Alex mire Telles
de Menezes. (Estava devidamente sellado.
Conferido, A. G. Barbosa.

PARTE COMMERCIAL
•

processar nos termos da mesma denuncia,
sob pena de ser processada o julgada á sua
revelia, ficando por este citada para os
termos do processo até final julgamento. DO
que se lavrou o presente pára ser atlixado e
deite extrahirem-se copias para os autos e
para o Diario Official. Dado e passado nesta
Capital Federal da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, assa 24 de agosto-de 1900.
Eu, Rodrigo Januario de Oliveira Ramos,
escrivão, o subscrevi. — Josd Augusto de
Oliveira.

Ustado de S.. Paulo
COMARCA DO JAIIU'	 -

O Doutor Alexandre Telles de Menezes,
Juiz de Direito desta Comarca do Jahú, etc.

Façà saber aos que o presente edital, com
o prazo de 90 dias, virem ou delle noticias
tiverem, que por parte de Francisco António
da Costa Machado, me foi dirigida a petição
do teor seguinte:

alllustrissimo e Escellentissirno Senhor Dr.
Juiz de . Direito—Diz Francisco Antonio da
Costa Machado, lavrador, residente nesta Co-
marca, que se tendo procedido por este juizo

cartorio. hoje, do primeiro oficio, á divisão
do inatnovol denominado «Figueira» ou «Ja-
cutinga», em que foram promoventes Manoel
da Silveira Franco e outros, foi deixada por
indiviso, par deficiencia de titulos de condo-
minio, uma gleba de terras de 331 hectares,
98 ares e 99 centiares, sendo a mesma divi
são homologada por sentença cie 19 do agosto
de 1885.	 .

O supplicante, condrmino nesta parte In-
divisa do imtnovel referido, quer peia compe-
tente acção comamos:: dividundo, fazer separar
o seu dos quinhões dos demais condominios
da alludida parte e propõe a provar: 1.0
Que essa gleba de • terras, como parto inte-
grante do immovel denominado Figueira ou
tambem Jacutinga, foi primeiramente pro-
priedade de Domingos Francisco Pinto e Anua
Rosa Pinto, tendo sido inventariada e parti-
lhada diversas vezes, por morte (lestes e seus
succossores e finalmente judicialmente divi-
dida pela acção cominuni dividundo, já Men-
cionada, sendo então deixada em commum a
gleba, que ora se pretende dividir. 2.° Que
as partes que tem o supplicante nessa gleba
pro indiviso, houve-as por compra feita a
Braulio Augusto de Oliveira, Francisco An-
tonio Candido; Dr. Melchiades Alves Vieira
e as suas respectivas mulheres. 3. 0 Que o
terreno dividendo tem as seguintes confron-
tações: divide-se com asfazendas dos Seve-
rinos, da família Botelho e de Mineiros, com os
quinhões do immovel já dividido,. pertencen-
tes a João Terra, D. Candida Maria de Jesus,
Luiz Corrêa de Mello e Serafim da Costa Ma-
chado. 4.° Que além delle A. são condominos na
gleba de terras a dividir-se João Francisco da
Silva Terra, morador em Dous Corregos,
Candida Maria de Jesus, Zacha rias dos Santos
Martins e Francisco Blanco Passos, mora-
dores nesta comarca; no immovel nividendo;
são tambem interessados por bernfeitoria.s,
que ahi possuem, Joaquim Luiz Corrêa. Pri-
mo, José Luiz Corrêa Primo, João Chagas,
João Quirino do Prado, Margarida e Fran-
cisco, alhos de Pedro Machado, todos mora-
dores nesta comarca e no immovel, e Quin-
tino José de Paula, ausente. em Iogas in-
certo e não sabido. Assim, requer o sup-
plieante a V. Ex. se digne mandar passar
mandado para citação dos condominos e 'in-
teressados domiciliados nesta comarca, e de
adrnittir que o supplicante justifique com
testemunhas a ausencia do interessado Quin-
tino de Paula, designando para este fim,
dia, Iogas e hora, e justificado -quanto
baste, ordenar em seguida que afilxem
editaes e se'publiquern no D.'iario Official da
União e do Estado, com os prazos de 90
dias no primeiro e do 30 no segundo, para
citação do ausente e do quaesquer Outros des-
conhecidos que por ventura tenham direito

I	 1111"	 1	 1	 I
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 COTAÇÃO
M INIMA

$130

COTAQÃO
MAXIMA OBSERVAÇÕES

CURSO OFFICIÁL DE FUNDOS PUBLICON

Apolicas

Apolices geraes miudas, de 5 Vc,
Ditas geraes de 1:000$, 5
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1897, nom 	
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, port 	

Bancos

Banco Construetor do Brazil 	
Dito Nacional Brazileiro 	
Dito da Republica do Brazil 	
Dito Commercio, integ 	

834N00
860$000

1:000$000

152$000

10:t000
'140$000
174000
190$000
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'Conzpanhias

Comp. UnitT,o Soroeabana e Ituana,
integ .. 	 	 14750Dita Melhoramentos no Brazil 	 17$750

Dita Teddos Petropolitana 	 	 133$000
Dita F. C. S. Christovão 	 	 132$000

Capital Federal, 25 de agosto de 1900.—José
Claudio da Silva, syndico.

RECTIFICAÇÃO

Verificado ter havido erro na publicação
da cotaçã) ofilcial do dia 24 do corrente, pu-
blica-se de novo a referida cotação, ficando
s,ssim rectificada a de vales de ouro nacional
por 1$000 que foi de 2$725 o não de 2$712,
assim corno a de apolices do Ernprestimo de
11897 que refere-se ás nominativas e não ao
portador.

Capital Federal, 25 de agosto de 1909.—Josd
Claudio da Silva, syndico.

• CURSO OFFICIAL DO CAMBIO E MOEDA METALLICA

	

90 dlv	 tiaa

Vales de ouro nacional

Sobre Londres 	 •
• Hamburgo	
• Italia 	
• Portugal 	

• Pariz 	

I. Nova York 	

	
10 3/32 10 1/16.

	

1$166	 18170

	

$945	 $947

* $890

4$912
394

por 14000 	 	 2$725

Conzpanitias

Comp. Estrada de Ferro Oeste de
Minas, c/37 1/2 04, 	 	 3$000

Dita Brazileiéa Torrem. . . 	 	 7$000
Dita Melhoramentos no Brazil 	 	 18$250
Dita Viação Ferrea Sapncahy 	 	 18500
Dita Estrada de Ferro Minas de

S. Jeronymo 	 	 27$000
Dita Loterias Nacionaes do Brazil	 88$000
Dita Tecidos Progresso Industrial

do Brazil 	 	 180$000
Debenteres

Debs. Empresa Viação do Brazil.	 17$000
Ditas União Sorocabana e Ituaan,

2' serie.... 	 	 20$500
Capital Federal, 24 de agosto de 1990.—Josd

Claudio da Silva, sy-ridico.
,

Recebedoria, do Usta,do de
, Minas Geraes
DIA 25 Dá AGOSTO DE 1900

Nas pautas que teem de vigorar na pro-
lima semana houve as seguintes alterações:

Por kilngr.
Café em grão 	 	 ,	 $800
Tecidos de algodão 	 	 1$400
Prata 	  80$000

Por gramma
Ouro 	 	 2$967
Diamante em bruto 	 . 126$000

Por kilogr.
Alcool 	 	 $560 •

MERCADORIAS

Alfafa da Buenos Aires 	
Algodão em rama de Pernambuco l sorte 	
Dito idem do Ceará, idem 	
Assucar de Campos, branco crystal 	
Dito de Pernambuco branco, 3-, sorte 	
Dito idem, idem mascavo 	
Dito de Sergipe, mascavo 	
Café typo 1, 2, 3 e 10 	 .
Dito idem 4 	
Dito idem 5 	
Dito idem 6 	 • 	
Dito idem 7 	
Dito idem 8 	
Dito idem 9 	
Farello do Moinho Flarninense.
Farellinho 	
Farellinho do Moinho Fluminense 	
Farinha- de trigo de Buenos-Aires marca en-

camada (Ypiranga) 000, achegar 	
Dita idem idem, idem, idem. Preta idem,

idem 	
Dita idem, ide.n de Liverpool, qualidade Red

Rose, idem . • 	
Dita idem .do Rio da Prata—União 	
Dita idem, idem do dito 	
Dita idem do Moinho Fluminense 000, S. Leo-

poldo e especial 	

Kerozene 	
Idem Devoe'à Brilliant 	
Pinho de rezina 	

Dito idem, idem a chegar 	

Dite Spruce 	

Sebo do Rio da -Prata

$148 Por kilo.
12$800 por 10 kilos.
12$400 Idem.

$440 Por kilo.
$460 Idem.
$260 Idem.
$240 Idem.

Não existo.
9$124 Por 10 kilos.
8$851 Idem.
8$511 Idem.
8$170 Idem.
7$898 Idem.
7$626 Idem.
4$000 Por sacco de 40 kilos.
WOO Idem.
4$500 Idem.

Por 212 saccos de 44
kilos cada um.

Idem.

Idem.
Idem de 212 sucos.
Idem.

Idem por sacco e por
barrica.	 -

Por caixa.
Idem.
Por duzia de 3x9 X14

pés reduzido.
Por 1.000 pés supera-

eiaes.
Por duzia de 3 x 9 x 14-

pés reduzido.
Por kilo.

Junta dos Corretores de mercadorias e do navios 's

BOLETIM SEMANAL DOS GENEROS COTADOS DE 18 A 25 DE AGOSTO DE 1900

—
8$851
88579
8$306
8$034
7$694
7$190
4500

•— ,
3$800

—
—
21$000

• 24$000

$ 31,25

I8 sh.e 6 p.

17 sh.e 6 p.

19 sh.e 6 p.
26$500
26$500

30$500

9$200
9$000

90$000

$ 36,00

74000

•$800

Fretes

Para Antuerpia, 35 sch. o 5 0/„ por tonelada de 1.000 kilos.
Para- Bremen, • 35 sch. e 5 Vo.
Para Bordéos, 49 frs. o 10 0/, por 900 kilos.
Para Genova, 40 frs. e 10 Vo por tonelada de 1.000 kilos.
Para !lavre, 35 frs. e 10.V. por 900 kilos.
Para Liverpool (vapor), 35 sch. e 5 o/. por 'tonelada peso ou medição.
Para Londres e Southampton, 30 sch. o 5 °/c, por tonelada do 1.000 kilos..
Para Marselha, 40 frs. e 10 o/..

. Para Hamburgo, 35 sch. e 5 0/,, por tonelada de 1.000 kilos.
Para Nova-Orjeans, 50 cents. e 5 0/0 por sacca.
Para Nova York (vapor), 50 cents. e 5 o/, por sacco de GO kilos.
Para Nova York, 50 cents. e 5 0/4, por saem'.
Para o Rio da Prata, 4000 pox. barrica com café.
Para Valparaiso, (vapor) 45 sei. e 5 V. por tonelada de 1.000 kilos.

Engajantenios

Para Antuerpia, vapor Trier, 3.500 saccas com café.
Para Buenos Aires, vapor.Mexico,' 215 barricas ditas idem,
Para Bordéos, vapor La Plata, 1.250 saccos ditas idem.
Para Hamburgo, vapor Aznaiwnas, 1.000 ditos idem.
Para Genova, vapor Perseo, 250 ditas idem.
Para Genova, vapor italiano Venezuela, 5.087 ditas idem.
Para Genova, vapor Citt4 di Geneva, 1.375 ditas idem.
Para Genova, vapor Duca di Galliera, 500 ditas idem.
Para Marselha, 'vapor Bretagne 450 ditas idem.
Para o lavre, vapor Pa ranaguri, 750 ditas idem.
Para Nova-York, vapor Horrav; 12.000 ditas idem.
V. Canzpos presidente.—kái &varino da Silva, secretario,
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PATENTES DE INVENÇÃO
N. 2.796 bis — Relatorio do melhoramento-

feito e adoptado no apparelho de invenção
do concessionario da patente n. 2.796,de seis
de maio de 1899, com a applicação de ele-
ctricidade, denominado —Systenla Barcellos;
«Destinado á evaporação de liquidos em ge-
ral, por meio da applicação do vapor e força
'mecha nica Conjugado impulcionada pelo
agente vapor, ou por outra força motora,
obtida pela queda ou movimento de 'aguas,
ou pela electricidade, conseguida pelos meios
J4 indicados». 	 .
O melhoramento, agora introduzido no ap

parelho—Systema Barcellos é a adopção ou
emprego de uma caixa tubular na primeira
caldeira do grupo ( 4 caldeiras) ou mesmo
em outras, em condições de ser feito o agua-

. cimento do liquido exposto, agua do mar,
por meio do agente electrico, transformado
em agente , calorifica, e tambem em força
mechanica, com cujos elementos, funccionará
este apparelho, e os demais que lhe forem
dependentes, os quaes meios, formam os
pontos caracteristicos do privilegio para os
fins a que é destinado o apparelho, extrac-
ção dos saes contidos na agua do mar, fa-
brica de assucar e alceei.

•O presente melhoramento, é a transfor-
mação da caixa tubular, já discripta no reta-
torio do privilegio principal, e se vê nas fi-
guras 5 e 6, e a applicação da electricidade
para conseguir os citados productos indus-
triaes : seja então, com estes meios e modos
applicados por este apparelho, ou por, qual-
quer outro com disposiOes differentes.

Com a electricidade obtida pela queda ou
movimento do aguas, ou outro agente, como
já foi mencionado no relatorio da patente
principal, serão obtidos aquelles productos,
augmentando a utilidade industrial, resul-
tado de nova applicação de meios, conside-
rado, Melhoramento.°

Postos em pratica os meios discriptos, se-
guindo-se osos processos ,e combinações in-
dustriaes, ter-se-ha vantagem na producção,
já quanto á qualidade, e já quanto á eco-
nomia de tempo e dinheiro. 	 .

Como é iutuitivo, montado que seja um ou
mais estabelecimentos com este , apparelho,
o seu resultado financeiro será patenteado, e
exaltará a nova applicação da meios para
forçar a evaporação da agua do mar, ou
outro fluido, extrahindo se a mataria solida,
em dissolução, meios estes, já garantidos pela

, patente n. 2.796 '• publicado o relatorio no
Diario O fficial de 10 de maio de 1899.

Explicação da transformação da caixa tu-
bular da primeira caldeira do grupo—conju-
gado, para seu funccionamento por meio da
electricidade, applicando-se este agente como
calorifico, e força, ao movimento das machi-
nas e bombas e todas as demais peças que se-
jam precisas e dependentes de uma completa
installação de uma fabrica de sal.

A, representa a primeira caldeira do grupo
conjugado, 'contendo,em corte vertical —pon-
teado, a caixa tubular, que será construida
em duas peças eylindricas invertidas e con-
jugadas, formando est'arte uma só peça,1
estabelecendo-se ass m a área de aqueci-
mento produzido pela electricidade induzida
dos tubos representados pelas letras—a, a,
a, a—que serão suppridos das bobinas ele-
etricas, as quaes ficam dispostas em con-
dições de produzir a acção calorifica ne-
cessaria a tornar effectlya a evaporação e e-
sejada.

G, representa o corte horisontaI da caixa
tubular, demonstrando as letras—a, a—os
respectivos tubos,e os 111310s da sua juncção,
não somente pela parte interna como na ex-
terna, apoiando-se as paredes da caldeira.

A', representa um accurnulador de va-
pores vindos da caldeira A, do qual serão
sulcados e enviados á caixa tubular da se-
guinte caldeira, pela machina e bomba re-
presentada pela lettra A", já representada, e
descripta no relatorio anterior.	 .

A", 'representa a machina e bomba que
sulcará os vapores do accumulador e os en-
viará á caixa tubular da segunda caldeira do
grupo conjugado; como ja se disse ; esta ma-
china e todas as outras, assim comd todas as
bombas e apparelhos que forem installados
para facilitar a evaporação, mesmo a frio
fóra' do apparelho descripto, e por consequen-
eia por outros, serão movidos pela electrici-
dade, conforme está indicado pelas lettras B'
e B" que representam a machina-dynamo-
electrica e os deus cabos ou fios conductores
da força electrica.

A"', representa o tubo conductor /dos va-
pores formados na primeira, que passa para
a segunda, e assim successivamente para as
outras caldeiras.'

B', representa a machina dynamo-electrica
que será movimentada por qualquer dos meios
já indicados.

B", representa os cabos ou fios electricos
transmissores geraes de electricidade a dis-
tribuir os seus effeitos, pelas peças instai-
ladas para os fins convenientes. Para regula-
ridade do trabalho em geral serão montados

SOCIEDADES ANONYMAS

Collegio de S. Luiz, em VIII
ESTATUTOS

' 1.0 Este collegio tem por fim a educação re-
ligiosa, litteraria e civil da mocidade.,

2.° Admittem-se meninos desde 7 até 13
annos de idade, que saibam ler e escrever cor-
rentemente.

3.° Não são admittidos os affectados de mo-
lestias contagiosas e os expulsos de outros
col legios.

4. 0 Não são tambem admittidos os que não
quizerem conformar-se com as disposições do
collegio, tanto em relação aos estudos, quanto
em relação á disciplina collegial.

10.A pensão de cada alumno para o anno
lectivo è de 600$, que serão pagos em duas
prestações iguaes de 300$ cada uma, sendo a
primeira no principio do armo lectivo e a se-
gunda no melado do dito anno.

11. Na occasião em que o alumno for admit-
tido no collegio pagará 50$ de joia ou taxa
da :matricula, que lhe dará direito, para todo
o tempo que ficar no collegio,á cama com col-
chão e travesseiro, bacia de rosto e talher de
mesa.

13. Entrando no collegio dous irmãos, am-
bos pagarão a pensão inteira ; si, porem,
forem mais do dous, cada um dos outros pa-
gará somente a metade.

13. Na pensão de 600 estão só compreheri-
didoa os alimentos, o serviço domestico, o en-
sino de tnaterias de curso e aulas livres ; as
outras despezas, como as de musica, dese-
nho, .livros escolares, taxas de exames, tra-
tamentos hygionicos especiaes, medico,' bo-

os apparelhos reguladores que forem deter-
minados pela necessidade do serviço da usina
e suas depeuderielas, como sejam: bombas,
ventiladores, aspiradores e impulsionadores
do ar quente e disseccado, nas direcções
convenientes, para se obter o producto in-
dustrial, conforme determinarem os inter-
esses do estabelecimento.

B" e G' representam os fios electricos dos
poios positivos e negativos, que serão ligados
de modo conveniente e' supridos das respe-
ctivas peças, que regulem e determinem a.
efficiencia do resultado requerido a operar-se
a evaporação do liquido.

Resumo — Reivindico os direitos permit-
tidos pela lei vigente, do Melhoramento, e
systema descripto em todas as suas partes e
applicações para fabricar os referidos pro-
duetos pelos meios mencionados. 	 •

Sendo o ponto caracteristico do privilegio
a applicação do vapor e da electricidade para
forçar a evaporação dos referidos tinidos
assim obter os citados productos salinos:

Capital Federal, 8 de agosto de 1900 , —
Manoel Fernandes Barcellos.

5.0 Para a matricula os alumnos apresen-
tarão a certidão de baptismo o vaccinação.

6.° O ensino do colleg l o, que é conforme ao
do Gymnasio Nacional da. Capital Federal,
abrange todas as matarias de instrucção pri-
maria e secundaria, tendo por fim preparar
os alumnos para a matricula em qualquer
das academias cio paiz.

7.° 03 alumnos, depois da examinados, fre-
quentarão aquellas aulas que lhes forem de-
signadas.

Haverá tambem ensino de musica instru-
mental assim como aulas livres de lins,•uas e
sciencias não comprehendidas no programa&
do Gymnasio Nacional.

9.° As disciplinas com o numero de horas
de aulas, por semana, serão distribuidas por
seis annos de estudos da maneira seguinte:

tica, objectes de enxoval, etc., serão pagas
a parte, e por alias deverá sor adeantada
uma quantia proporcional.

14. O alume poderá trazer para seus gas-
tos ,particulares uma pequena quantia, que
sara depositada nas mãos do P. Ministro.

15.No melado e no fim do anno lectivo re-
ceberão os Ines o boletim das despezas feitas
com a indicação do pagamento a fazer ; e o
alumno que se retirar do collegio antes do
fim de uma prestação não terá direito a res-
tituição alguma.

16. Os paes que tiverem difficuldade de fa-
zer seus pagamentos em Ytú, poderão fa-
zel•os em S. Paulo, ou no Rio de Janeiro, aos
correspondentes do collrgio. -

17. O alumno ao voltar para sua casa de-
verá levar tudo o que lhe pertence, visto
ccena o eollegio não se responsabiliza pelos
objectes que elle deixar.

10 ANNO 20 ANNO	 .3° ANNO 4° ANNO 5° ANNO

- -

6° ANNO

Arith 	 Algebra. . 2
Algebra...!
Geometria. 3 Mec. e Ast.. 3 '	Matb . 2

3 Geometria.. 3 Trig 	 Phys. e Ch. 5 Phy. e Ch.. 1

Arith.....
Geogr....
Port 	
Francez 	
Desenho 	

4
3
3
4
3

—

Álgebra...
Geogr
PortuguCá...
Francez....
inglez 	
Desenho 	

	 	 3
3
3
3
3

Geometria..
Portuguez .
Francez....
Inglez 	
Aliemão 	
Latim 	

2
2
3
3

'3

1	 	
Portuguez 	
Francez....
Inglez 	
Allemão 	
Latim 	 .

1c)
3
3

2 	

..,	 	
Litteratura 	

Inglez 	
Allemão 	

2

1
3

H. Natural.
Geogl•aphia.
Litteratura.
Francez....
Inglez 	
Allemão 	

5
1
2
1
1
1

17 —
,	 18

Desenho ...

"

2
—
21

Grego 	
Historia 	
Desenho 	

3
3
2

Latim 	
Grego 	
Historia 	

3
3
3

Latim 	
Grego 	 ..
H. do Brazil.

1
2
3

, —
22

Desenho.... 1
—
24

Logica 	
Desenho 	

3
1

—. 24

(



,
10. A joia ou taxa da matricula •de , cada

alumno é de 50$000.	 •
.Pela joia o alumno tem direito, para todo

o tempo que ficar no collegio, á cama, colchão
e travesseiros, bacia de rosto e talher de
mesa.	 -

H. Querendo os paes que o collegio se in-
cumba do tratamento da roupa do alumno e
de outras despezas, depositarão uma quantia
correspondente ás despezas, que se tiverem
de fazer. Tambem o alumio poderá ter uma
pequena quantia para seus gastos particula-
res, que depositará nas mãos do P. Ministro.

12. Os alumnos podem receber visitas de
seus paes e parentes, tutores e corresponden-
tes duas vezes por semana, em horas deter-
minadas, e muito raras vezes no aniso pode-
rão passar o dia (escolhido de combinaVio
com o reitor) fora do collegio, em companhia
de seus paes, devendo, porém, voltar as A ve-
Marias. A ninguem será permittido passar
a noute fora do collegio.

13. No ,meiado e no fim do anuo le-,
ctivo serão remettidos aos paes os boletins
das contas relativas as despezas feitas pelos'
alurnnos no semestre precedente. Os paga-
mentos poderão ser realizados -no collegio ou
na Capital Federal aos correspondentes do
mesmo.
• 14. Ao anno lectivo seguir-se-hão dons

mezes de ferias, que os alumnos irão passar
em suas casas. Depois das ferias os alumnos
que tiverem de voltar, achar•se-hão no col-
legio no tempo marcado. Uma demora que
não for previamente participada ao director
e convenientemente justificada é considerada
como falta grave do regulamento, e o logar
do alumio poderá ser cedido a outro.

15. Cada alumno deverá trazer um enxo-
val composto dos objectos seguintes

2 cobertores de lã.	 •
'2 colchas de chita vermelha, adamascada.
6 lençoes, tendo 2 melros de comprimento

e l a, ,50 do largura.
6 fronhas de 0°2 ,80 de comprimento e 0',40

de largura.
1 pequena almofada do cama com seis fro-

nhas respectivas.
18 lenços
8 camisas de engommar.
3 camisolas.
6 ceroulas.
6 toalhas de rosto.

•2 toalhas de banho.
,10 pares de meias. •
6 calças e seis paletots de brim pardo.
1 sobretudo para o inverno.
2 saccos para a roupa servida. •
Botinas de couro branco, chinellas, escovas

de roupa e de cabello, copo e escova para
dentes, pente fino e grosso, tesourinha e
espelho.

Uniforme — Calças, farda e bonet de panno
azul marinho, segundo o modelo do colle-
gio. Botinas pretas e gravata preta.

O reitor, P. Domingos De Meis.

ANNUMIOS

1° ANNo • 2° ANO 3° ANNO
.	 .

ANN0
. .

5° .NNC! 6° ANNo

Mec. e astr. 3

Arith 	 4
Geogr 	 3
Port 	  3
Francez 	  4
Desenho 	  3

17

Algebra: 	 )
Arith 	 )
Geogr 	 3
Por tu g uez.. 3
Francez.... 3
Desenho. ... 3
Inglez 	  3

18

Geometria 	 • 3
Algebra	 2

Geogr 	  1
Portuguez 	  '2
Francez 	  2
Desenho 	  2
Inglez 	  3
Altera° 	  3
Latim 	  3

21

Trigonom
Geometria.
Algebra...

Portuguez . 2
Francez.... 1
Desenho.... 2
Inglez 	  2
Allemão 	  3
Latim 	  3
Grego 	  3
Historia 	  3

—
2‘?

Desenho.... 1
Inglez 	  1
Allemão 	  3
Latim 	  , 3
Grego.	 	  3
Historia 3
Phys. e ch. 5
Litteratura. 2

24

Mathem .... 2
Geographia. 1

Francez.... 1
Desenho.— , 1
Ingdez 	  1
Allemão 	  1
Latim 	  1
Grego 	  2
H. do Brazil 3
Phy's . e oh. 1
Litteratura. 2
H. Natural 	  5
Logi ca 	  3

24
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18. Os alumnos não deverão trazer livros
estranhos ao ensino collegial, nem objectos
de valor. cuja conservação mal poderia ser
garantida pelo collegio.

19.0s alumnos podem receber visita de
seus paes uma vez por semana, e isto kén nas
horas do recreio, que forem determinadas ; e
duas vezes no anno poderão passar o dia (es-
colhido de combinação com o reitor) fóra do
collegto. em companhia de seus paes, deven-
do, porem, voltar ás Ave-Marias. A nin-
guein se permitte passara a noute fora do
col legio .

20. Falta habitual de applicação e docili-
dade, desobediencia grave, principalmente
falta em artigo de moralidade, são casos de

	

exclusão do collegio. 	 •
21. Ao anuo lectivo seguem-se as ferias,

que os aluamos vão passar nas proprias
casas, devendo, porém, voltar para o collegio
no dia que for designado para a abertnra das
aulas do novo anno escolar. O alumno que
não voltar durante o primeiro mez do novo
armo lectivo será considerado como retirado
do collegio, a não ser que tenha previamente
participado ao reitor o motivo da sua 'de-
mora.

Enxoval e uniforme

22. Cada alumno deverá trazer:
1 cobertor de lã.
2 colchas de chita vermelha, adamascada.
4 lençoes tendo 2,n, sobre 1,50.
6 fronhas com 0,70 de comprimento e 0,40

de largura.
8 camisas brancas.
2 camisolas de dormir.
6 ceroulas.

10 pares de meias.
10 lenços.
6 toalhas de rosto.
2 toalhas de banho.
2 pares de botinas pretas e 2 de couro

branco, chinelos, escovas de roupa, de dentes
o de cabellos, pentes grosso e fino, tesouri-
nha e espelho pequeno.

5 calças, paletots de brim pardo e colletes.•
1 sobretudo para o inverno.
2 Saccos para a roupa servida.
1 farda militar de panno azul marinho e

calças.
1 bonet do mesmo panno com galão de

ouro, tudo ssgundo o modelo do collegio.

	

2 gravatas pretas.	 .

7.° A pensão do cada alumno para o atino
lectivo, que consta de 10 i mezes, é de 800$,
que serão pagos adeantadamente em • duas
prestações iguaes de 400.$ cada uma, sendo
a primeira no principio do anno lectivo e a
Segunda ao principio do segundo semtstre.

81 . Entrando no collegio dous irmãos, am-
bos pagarão a pensão inteira • si porém,

23. E' conveniente que os alumnos tragam
uma pequena mala ou bahúsinho e um guarda
chuva que possam levar comsigo na occasião
de viagens.	 •

24. Sem autorização expressa dos paes o
collegio não poderá encarregar-se de forne-
cer ao alumno qualquer_ dos objectos exigi-
dos. A roupa de cada alumno será mareada
no collegio com o numero que lhe for desi-
gnado na occasião da matricula.

25. O collegio não se responsabiliza pela
fiscalização da roupa, cuja lava:gem for con-
fiada a outras pessoas fora • do estabeleci-
mento.

Quanto a outros esclarecimentos dá-os o
reitor, padre Justino M. Lombardi.

Collegio ~Meta, em Nova
Eriburgo

ESTATUTOS

1. 0 O Collegio Anchieta tem por fim a edu-
cação litteraria, civil e religiosa da moci-
dade. Este collegio funcciona em edificio
proprio, outr'ora denorninado—Cháteau._

2.° Só se admittem no collegio meninos de
oito a 13 annos de idade, devendo apresentar
a certidão (Te baptismo e de vaccinação. Não
são a,dmittidos affectados de molestias conta-
giosas, os expulsos de outros collegios e os
que não sabem ler e escrever.

3.° O alumno matriculado no collegio so"
guiris o curso e as aulas que, depois de ex-
aminado, lhe forem designados pelo director,
e conformar-se-ha em tudo com o regula-
mento interno do collegio.

4.° Falta habitual d& applicação çt docili-
dade, desobediencia grave, e principalmente
offensas contra a moralidade, são casos de
exclusão do collegio.
- 5.° Os alumnos não podem ter comsigo
livros ou outros objectos sem autorização do
director, nem tão pouco receber cousa al-
guma de fora clandestinamente.

6. 0 O ensino collegial abrange todas as ma--
terias do ensino secundario, tendo por fim
preparar os hlumnos para a matricula em,
qualquer academia do paiz.

O programma do ensino secundario é o
do Gymnasio Nacional, distribuido em seis
annos da maneira seguinte:

rem mais de dous, cada um dos outros pa-
gará somente a metade.

99 . Na pensão estão comprehendidos os
alimentos, o serviço domestico, o ensino de
preparatorios e aulas livres de linguas. As
outras despezas, assim como livios, musica,
desenho, medico, botica, etc., são pagas á
parte.

Sociedade A.nonyma
40 1Pailz»

São convocados os Srs. accionistas da So-
ciedade Anonyma O Pais a uma assembléa
extraordinaria que terá logar no dia 3 de
setembro proximo 'futuro, no galão da re-
dacção d'O Paia, ás 2 horas da tarde.

Esta convocação é feita para o /lin de se
alterarem os estatutos da sociedade e se ado-
ptarem outras medidas que interessam' á
constituição da mesma sociedade.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1900.-0
presidente da directoria, Q. Bocayuva	 (.
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